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ESTADO DO MARANHÃO -
PREFEITURA MUNICIPAL ÜE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R,.b.r_^

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"» 012/2023 - CPL/FMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mcs dc maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNIClPA^ DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402. Bairro Centro - Colinas - Maranhão. Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n" 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto Federai n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n°
7.892, de 23 dc janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do
Decreto Federai n" 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando subsidiariamcnie a Lei Federal n" 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações c de outras nonnas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura
aquisição de medicamentos e insumos hospitalares, para atender a dem.inda do(s) Orgào(s)
Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2023 —
CPL/PMC. que passa a fazer pane desta Ala, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas iicitantes venccdora,s, conforme con.sta nos autos do Processo
Administrativo n" 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

^  Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste insu-umcnto caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada para
aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública,
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos c serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias c represenlante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ala de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Conlralada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fomccimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" nu "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) cmprcsa(s) detentora{s)/consignatána(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a flmiar contratações de fornecimento c/ou prestação de serviços,
observadas as condições fixadas ne.stc instrumento, no edital c legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços regisü-ados mantcr-se-ào inalterados pelo período dc vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso dc desequilíbrio da equação cconômico-financcira inicial deste
instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta c aqucie vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomcccdor(cs), mediante correspondência,
redução do preço registrado, dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata dc registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
piiblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro dc preços,
observadas as co!idiçÕe.s nela estabelecida.s, optai" pela aceitação ou não do fomccimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que sc refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
inslrumeiUü convocatório e registrados na ala de registro de preços para o órgão gerenciador
c órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de
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cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número dc órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro dc Preços poderá ser cancelada dc pleno
direito, pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofra* sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.066/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÀO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpcvenientc, decorrente dc caso fortuilo ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedorfes)
será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancdado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GF.RF.NCTADOR, facultando-se à este, neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o exU"ato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostiíamcnto, a presente Ata dc Registro dc
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023
- CPL/PMC o seus anexos c as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a Lei n° 8.666, dc 21
dc Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.
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"^nOt ESTADO DO MARANHÃO F"'- —
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO-CPL R..i. -

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Parles e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
insti-umcnto produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos tennos da Lei n°
13.874/2019 c do Decreto n° 10,278/2020, c acordam não contestar sua validade, conteúdo c
integridade, As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certiílcado emitido pela ICP-Brasil, nos termos aoart. 10, § 2°, da Medica
Provi.sória a° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, dc comum acordo entre as
partes, por meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma
Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam
o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 08 dc maio dc 2023.

ARMED- DISTRIBUTDGRA DE

SANEANTES E CORRELATOS LTDA

Órgão Gerenciador do SRP CNPJ; 34.056.198/0001 - 47
Sr. Francisco Adriano Pereira Moura

Rgn": 2744643SSP-P1
CPF n°: 036.937.903-96,

Sr". SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

RG N" 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00

Secretária Municipal dc Saúde

TESTEJS^HAS: ^

{  fUJ} (Qjudi/^ átu JcuAí (on
Noibe: / ' ] ~ „ i, I Nome: [ •

DISTRSUCiO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 012/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINlvSTRATlVO N" 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição dc medicamentos c insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" 012/2023 - CPL/PMC. celebrada perante
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS c as Empresas que tiveram seus preços registrados, cm
face à realização do pregão cm referência,

DADOS DA E.MPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS LTDA
CNPJ; 34.056.198/0001 -47

Sr. Francisco Adriano Pereira Moura

Rg n": 2744643SSP-P1

CNPJ: 34.056.198/0001-47 Telefone: (861 3194-5900

Endereço: Rua XIV n° 06 - Bairro Cajueiro - Timon - MA E-matl: armed.distrlbuidora(ãloutlook.com

Representante Legal: Sr. Francisco Adriano Pereira Moura
Re n": 2744643SSP - PI - CPF n"; 036.937.903-96,

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM ESPECIFICAÇ.^O DOS ITENS MARCA UNTD. QUANT.
Tipo ile
Beneficio

V.

UNITÁRIO
V.TOTAI.

W

Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2
REG:l0369460 n8 VALrD.ADE:2ANOS

LABORIMPORT Uníd 875 CR R$ I3J7 RS M.698.75

s
Agullias20xS.5 REG:8()026180031

VALTnADE;2 ANOS
SALDANHA RODRIGUES Uníd 80.000 EX RS 0.07 RS 5.600,00

13
Álcool 70% 1 llREn:326370016

VALIDADE:2 ANOS

INDALABOR

INDAIÁ
Frascos 4.425 CP RS 8.77 RS 38-807,25

17
Algoilâo hidròniu 5üUg

REG:8026259000I VAUDADE:2 ANOS
EURO MED Rolos 875 CR RS 15.09 RS 13.203,75

22

Aladura de crepe lOctn x 3m c/9 Aos
c/l2REG:80963890003 VALIDADE:2

ANOS

TEXCARE dzs 3.200 EX RS 6.50 RS 20.800.00

25

Atadura dc crcpc 20 cm x 3in c/ 9 lios
c/l2REü:8096389Q003 VALIDADE:2

ANOS

TEXCARE riyç 3.000 CP RS 13.00 RS 39.000,00

26

Atadura de crcpc 20 cm x 3m c/ 9 fios
c/12REO;80963890003 VALIDADE;!

ANOS

TEXCARE dzs 1.000 CR RS 13.00 RS 13.000.00

MM».
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28
Atadura gessada 12 cm x 3m

REG;80205290003 VALtDADE;2 ANOS
ÜRTOM cxs 80 EX R$4U0 RJ 3-296.00

3fl
Atadura gessada 20 cm x 3m

REG;8020529Ü003 VALIDADE:: ANO.S
ÜRTOM cxs 80 EX RJ 145,00 RS U.60Ü.00

3i

Campti opcratório 45ctTi x 50cm pct. c/ 50
unidREG:SI377330ü02 VAL1DADE:2

ANOS

MUDPACK Pacote 450 CP RJ 64.00 RS 28.800.00

36
CatcIcriniravcnüSo n^lfi

REG;103306f>0052 VAI-IDADE;2 ANOS
DESCARPACK Unid. 7.000 EX RS 1,74 RS 12.180.00

38
Caieter inuavenoso n" 20

RI:G:103306600S2 VAUDADE:2 ANOS
DESCARPACK Unid. 7.000 EX RS 0,78 RS 5-460,00

39
Caicicrintravcnoso n°22

REG:I033D660052 V.ALIDADE:: ANOS
DESCARPACK Unid. 7.000 EX RS 0,78 RS 5.460,00

W Caceier nasal tipo óculos adulto
REG:8U212349()ü5 VALIDADE;: ANOS

SHANDONG

WEIGAO
Und 2.500 EX RS 2,38 RS 5.950,00

42
Cacetcr nasal tipo óculos infantil

REG:80212349005 VAL[D.ADE;2 ANOS
SHANDONG WEIGAO Und 2.000 EX RS 231 RS 4.620,00

46
Equipo microgoias REG: 10369460065

VALIDADE:2 ANOS
LABOR IMPORT Unid. 8.000 EX RS 3,09 RS 24.720,00

47
Escova para assepsia d PVPI

REG;10033430729 VALID.ADE;2 ANOS
BECTON Unid. 1500 EX R$4.49 RS 11.225.00

48
Fio cotgut cromado 0 c/agulhado

RI-G:I02434I0D20 VAI.IDAD1=:2 ANOS
SHALON caixa 360 EX RJ 151,89 RS 54.680,40

62
Pio mononylun 2-0 c/ agulha 2,0 cm

REG: 10426020004 VAI.IDADE;2 ANOS
.SHALON Caixa 360 EX RJ 83,92 RS 30.211,20

63
Fio raononylon 3-0 e/ afilha 2,0 cm

REn:lü42602üÜ04 VALIDADE:2ANOS
SHALON Caixa 360 EX RS 83>I RS 30.218,40

"W~

64
P"io munonylon 4-0c/agulha 2.0cm

REO:I0426020004 VALIDADE:: ANOS
SHALON Caixa 360 EX RS 73.89 RS 26.600.40

65
Fio mononylon 5-0 c/agulha 2.5 cm

REG: 10426020004 VALIDADE:2 ANOS
SHALON Caixa 360 EX RS 76.02 RS 27367,20

69
Fiiap/ auloclave l9mmG0m

REQ:1007M590S4 VALÍD.ADE:2ANOS
CREMER S/A Unid. 850 EX RS 8,09 RS 6.876,50

70
Fita p/hospitalar 19mm/50m

REG;10002ü7902S VALTD.ADE:2 ANOS
3M Unid. 450 EX RS 6.50 RS 2.925,00

77
Luva cinirgica csl. N° 8.5

REG:809S03I0008 VALIDADE::ANOS
INOVATEX Par 8.500 EX RS 142 RS 20.570,00

78
Muitivias d clamp de 2 vias

REC:10330669I12 VALIDADE:: ANOS
MEDICAL Unid. 3.800 EX RS 1.44 RS 5.472,00

AuJiwdac«
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Rub.:_

79
Propé deic.c/100 REG:80719720006

VALIDADE:! .\NOS
HN DESC pct 400 EX R5 17.61 RS 7.044.00

82
Scalp n° 23 desc.REG:l0369469003

VALIDADE;: ANOS
POLY MEDICURF. Uoíd. 25,000 EX RS 0.41 RS 10,250.00

83
Scalp 0° 25 Jcic.REG:10369469003

VALIDADE:! ANOS
POLY MEDtCURE Uoii 20.000 EX RS 0.41 RS 8.300,00

85
Sonda de foley 2 via;: n° 10

REG;80622660027 VALIDADE:! ANOS
ALPHAMEDICARE Uníd. 400 EX RS 6.37 RS 2.548,00

91
Sonda nasogàsirica longa nL 06

REG:I0369460:09 VALIDADE:!ANOS
ALPIIA MEDICARE UniiL 550 EX RS 1,71 RS 940,50

98
Sonda na.íogástrica longa n°. 10

REG:10369460209 VALIDADE:2 ANOS
ALPHA MEDICARE Uiüd. 550 EX RS 1,87 RS 1.028,50

w

Sonda na^oga^íuicd longa n''8
REG:10369460209 VALIDADE:! ANOS

ALPHA MEDICARE Unid. 550 EX RS 1,71 RS 940.50

101
Sonda urelral n''06 REG:80212340015

VALEDADE:! ANOS
ALPI IA MEDICARE Unid. 800 EX RS LIO RS 880,00

104
Sonda urelral n" 12 REG:80212340015

VALIDADE;! ANOS
ALPHA MEDICARE Unid. 800 EX RS 1,23 RS 984,00

III
Agulha descartável 30.n8 c/ lOIl und

REG:80706560ÜI0 V.\UD.-\DE:2 ANOS
ARTFIO Caixa 750 EX RS 15,34 RS 11.505,00

112
Aparelho de pre&sòo adulto c/ cstcioscopíu
REG;81535970003 VALIDADE:! ANOS

CBEMED Unid. 100 EX RS 145,69 RS 14.569.00

116

Coletor de material pcrfiirocorlante 13
litrosREG:I0330669I!5 VALIDADE:!

ANOS

DESCARPACK Unid. 750 EX RS 11,89 RS 8.917,50

V

Coletor de malcrial perfuroitorianlc 7 litros
Coletor dc maienai pcrtilrocortante 13

litros REG:103306691L5 VALIDADE;!

ANOS

DESCARPACK Unid. 600 EX RS 8,46 RS 5.076,00

122

Compressa de gasc 7,5 x 7,5 09 fios pci
c/500ReG:8O698l30OÜ2 VALIDADE:!

ANOS

ERIMAR pct 2,375 CR RS 23,04 RS 54.720.00

124

Equipo niacrogotas p/ soro c/ injetor
lalcralREG;10296909033 VALIDADE:!

ANOS

MEDICAL Unid. 11,250 CR RS 1.96 RS 22.050.00

127
Espaiadrapo 10 cm x 4.5 in.

REG:80245219058 VALIDADE:2 ANOS
CREMER .S/A Unid. 875 CR RS 15,57 RS 13.623,75

130
Ciase hidrôliio 91 cm x 91 cm c/ 09 fios

REG:8033964Ü0U4 VALIDADE:! ANOS
MEDICAL Rolo 720 EX R$51.09 RS 36.784.80

131
Gorro cirúrgico dcsc. c/'TOÜ

RCn:80028209008 VALIDADE:! ANOS
GIMED pct 450 EX RS 10.24 RS 4.608.00

ARMfo- PRF.FEJTLTtA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO

üsteBS PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Proresio n" q6/202:l/PMr.

n.- MQOI

Rub.: ^

132
Inaladnr.Simples de 1 Saída

REG:1033217Ü018 VALIDADE:! ANOS
DORJA Kit 195 EX RJ 239.97 RS 44,844,15

135
Kil PapaNicQiau médio completo

REG:102376IÜI60 VALIDADE:!ANOS
KOLPLAST Uníd. 2,125 CR RS 8.19 RS 17,403,75

137
Kil papa Nicuiau t>randc completo

REG:I02376I0I60 VALIDADE:! ANOS
KOLPLAST Unid. 2.000 CR RS 8.99 RS 17.980.00

139
Lâmina p/bisCuri n°. 10

REG:10369460104 VALIDADE:! ANOS
MEDICAI. Caiaa 60 EX RS 40.97 RS 2.458,20

143
Lamina de bisluri n° 22

R£G:I0369400!04 VALIDADE:! ANOS
MEDICAI. Caixa 60 EX RS41.17 RS 2,470,20

144
Lâminas de bisturi n" 23

REG;in36946ni04 VALIDADE:!ANOS
MEDICAL Caixa 80 EX RJ41,17 RS 3.293,60

W

Luva de procedimento iam. 0. c/ lüüunid
REG:80256I7000I VALIDADE:! ANOS

TARGA S.A Caixa 600 CR RS 28,42 RS 17.052,00

154
Luva de procedimento iam. P, c^ lOOunid.
REG;8025617000I VALIDADE:! ANOS

TARGA S.A Caixa SOO CR RS31,50 RS 25,200,00

161
Nylon 5.0 c/ agulha REG:102434100Ü9

VALIDADE:! ANOS
SIIALON Caixa 350 EX RS 26,23 RS 9,180,50

164
Seringa dcscariá\'el 05 ml s' agulha

R£G;80026180029 VALIDADE:! ANOS
SR PRODUCTOS Uníd. 45.500 EX R$0J3 RS 15,015,00

165

Seringa descartável 01 ml
c/agulhaREG:800!6180015
VALIDADE:! ANOS

SALDANHA Unid. 40.000 EX RS 0,47 RS 18,800.00

167

Seringa descartável OSml
c/agulhjREC:8ü02618üül5
VALIDADE:! ANOS

SALDANHA Unid. 41,000 EX R$0,53 RS 21.730,00

168
Seringa descartável 10 ml. s/agulha.

REG:8Ü026I80029 VALIDADE:! ANOS
SR PRODUCTOS Unid. 40,000 EX RS 0,59 RS 23.600.00

w Seringa descartável 20ml c/aguiha
REG;80026180015 VALIDADE;! ANOS

SALDANHA Unid. 38,000 EX RS 1.01 RS 38,380,00

177
1-itaadc.siva hospilalar- rolos

REG:8(147396ül>ü8 VALIDADE:! ANOS

RAQUEL
NOGUErRA

Rolo 450 EX RS 6.59 RS 2.965,50

179
Máscara de proteção contra bacilo - n95

REG;10330660022 VALIDADE:! ANOS
DESCARPACK Uníd. 500 EX RS 1.52 RS 760.00

180
Papel grau cirúrgico 08cm x 100 m

REG: 10440540002 VALIDADE:! ANOS
MEDGAUZE Rolo 85 EX RS 64,09 RS 5.447,65

191
Luva Nitrilica M REG:8Ü495510020

VALIDADE:! ANOS
HARTALEGA UNID. 1.500 CP RS 37.77 RS 56.655,00

194
Gaze 7.5 X 7,5 13 Fios com 500 und

REG:80830i70003 VALIDADE:! ANOS HOSPITEX PCT 2.250 CP R$2437 RS 54.832.50

197
Gaze 7.5 X 7,5 11 Fios comSOO und

REG:80830170003 VALIDADE;! ANOS HüSPITEX Pci 750 CR RS 18,89 RS 14.167,50

««O prefeitura municipal de COLINAS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

l'ro«s6o n'W202.VI'Mr,

n.. a&oo

Rub.:

200

Ambroxol xarope adulto, 30 mg/ 5 mi. 100
ral.RErt:1057306S70ü40 VALIDADE:2

ANOS

ACHÉ
LABORATÓRIOS

VD 4.000 CR RS 5,02 RS 20.080,00

204
Ampicilina 500 mg REG:1256801440096

VALlDADf;:2 ANOS
PRATl CMP 63.750 CP RS 0.79 RS 50.36ÍS0

206

BenMato de bcnaila 0,25 ''i, 60 ml
RSG;n717DO0:0064 VALir)ADE;2

ANOS

PHARMASCIENCE FRS 2.500 EX RS 8.88 RS 22.200.00

2ÜK

Bromidrato <lc Icnotcroi gotas, 20
ml.REG:i25680l24 VALIDADE;2

ANOS

PRATl FRS 450 CR RS 16.64 RS 7.4R8.Ü0

2i7
Citiari-zina 75 mgREG:123S201430046

VALIDADE:2 ANOS

SUN

PHARMACEUTICAL
CMP 30.000 EX RS 0.70 RS 23.700,00

218
Complexo B CMP REG: 1384100510251

VALTDADH:2 ANOS

NATULAB

LABORATÓRIO S.A
CMP 135.000 EX RS 0,09 RS 12.150,00

w

220
Complexo B xarope REG;103870029

VALIDADE:! ANOS

NATULAB

LABORATÓRIO S.A
VD 7.200 EX RS 6.22 RS 44.784.00

225
Dimeticona 40 mg, CMP REG;113430133

VALIDADE;! ANOS
HIPOLABOR CMP 35.000 EX RS 0,25 RS 8.750,00

228

Hidroclomuazida 25 ittg. cnmp
RHG:I037006090049 VAUDADE:2

ANOS

TEUTO CMP 450.000 EX RS 0.05 RS 22.500,00

230

lodclo de potássio 100 ml xarope
REG:1123300500018 VALfDADE;2

ANOS

LQFA VD 2.100 CR RS 5,31 RS 11-151,00

232

Nistalína creme vaginal 250.000 (11,50
gi.REG:1256800450ü9« VALIDADE:!

ANOS

PRATl BIS 6,150 CP RS 0.91 RS 60.946,50

234
Oleo mineral 100 ml REG;g0086720049

validade;:! ANOS
INGA VD 950 EX RS 7,59 RS 7,210,50

Saibutamol 0,04% xan^ d lOOmI.
REG:1624100180052 VAi.n)ADE:2

ANOS

UNITHER FRS 5.900 EX RS 3,53 RS 20,827,00

237
Vitamina C gotas 20 ml.REG:! 10850028

VALIDADE:! ANOS
FARMACE VD 14.625 CP RS 3.84 RS 56.160,00

238
Vitamina C golas 20 ml.REG: 110850028

VALIDADE:! ANOS
F.A.RMACE VD 4.875 CR RS 3.89 RS I8.%3.75

240

AAS 500 mg, comp.
REG: 1832603860022 VALIDADE:2

ANOS

SANOFY Comp- 45.000 EX RSOJl RS 13.950,00

254

Ccfâlexina 500 mg,
caps.REG:l07I50l4000l4
VALIDADE:! ANOS

CAZI Comp, 1.050 CR RS 1,05 RS 1.102,50

263

Diciofenaco de potássio 50mg
REG:1037003I4(JÜ53 VALIDADE:!

ANOS

TEUTO Comp. 55.000 EX RS 0.16 RS 8.800,00

264

Digoxina 0,25mg
comp.REG: 1410700590021

VALIDADE:! ANOS

PHARLAB Comp. 6.000 EX R$0J9 RS 1.740,00

PREFEITURA MUNICIPAL ÜF. COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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-a^tír.
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Pr(M'«s»o n' O(-,/2023/PMC.

r„.:_2d01_

Rub.;

274

Hjdruvlorotja7Ída 25Rig caixa com 500
comprimidos REG--103700609Ü049

VALIDADE:2 ANOS

TEUTO Comp. 60.000 EX RS 0,05 RS 3.000,00

2S0

Ibuprotcno. suspensão orai 20 mg/mL d
30 ml RECi;i256803200122

VALIDADE;2 ANOS

TEUTO Susp. 7.200 EX R$ 3,83 RS 27,576,00

282

I.oniadinax.iropc Img/ml, d lOOmI.
REG:12568008«00I3 VALIDADE;2

ANOS

PRATI Frasco 3.500 EX RS 6.40 RS 22.400,00

285

Mcbcndazol susp. Oral, 20mg/mi d 30 ml,
REG: 1542300690048 VALIDADE::

ANOS

GEOLAB 1TS 8.600 EX RS 2,97 RS 25.542,00

290

Metaclopiamida.claridmlode, lOmg
comp.REG:1057l0165 VALIDADE:2

ANOS

BELFAR Comp. 40.000 EX RS 0.22 RS 8.800,00

292

w

Metronidazol 200 mg' 5 ml susp.oral.c/
80 ml. REG;10370028I0055

VALIDADE:2 ANOS

TEUTO Frasco 5.625 CP RS 14.29 R$80,381,25

293

Metronidazoi 200 mg/S ml susp.nrai.c/
g0ml.RKG:l5584030800ll

VAI.iDADE;2 ANOS

TEUTO Frasco 1.875 CR RS 13,49 RS 25.293,75

298

Micona2ol creme 2% dcnnaL d 28 gr.
REG:I25680Ü53Ü024 VALrDADE:2

ANOS

PRATI Bisnaga 4.100 EX R$ 5,89 RS 24.149,00

306
Paraccmmol 200iiig/ml, sol.oral d 15 ml.
REG;iG2410009 VALIDADE:2 ANOS

UNITHER Frasco 9JÜÜ EX RS 2,94 RS 27.930.00

309

Pcniciiina bcnzalina po p/ susp. Inj.
1 JOO.OOO Ul. amp REG: 1037001580072

VALrDADE:2 ANOS

TEUTO Fias-amp 975 CR RS 16,19 RS 15.785,25

312

Prednisona 05 mg. comp.
REG:1071402370060 VALIDADE;:

ANOS

SANVAL Comp. 35.000 EX RS 0.11 RS 3.850.00

w

Pi-omelazina 25iiig
comp.REa:1029800420156

VALIDADE;: ANOS

SANVAI. Comp. 6.500 EX RS 0,16 RS 1.040,00

320

Sinvasintlna comp. 40 mg
REG:U!0701080092 VALU3ADE;2

ANOS

PIIARLAB Comp. 33.000 EX RSOJ24 RS 7.920.00

323

Sulfa. + trímetoprína susp. 40mg-r8mg/ml.
50 ml. REG: 1256800210321

VALIDADE;: ANOS

PRATI Frasco 2.050 CR RS 8.77 RS 17.978.S0

324
Sulfato terroso 25 mg/ml, sol.oral, 30 ml.
REG: 105710004 VALIDADE:2 ANOS

BELFAR Frasco 4.500 EX RS 2.69 RS 12.105.00

327

Ácido a.«órbicü Ig, inj. -Amp. 5 mi.
REG:I449300310076 VAL[DADE;2

ANOS

AIRELA Ampola 2.225 CR RS 4,09 R$ 9.100.25

330
Água para injeção 10 ml REG:IO49l0OS7

VALIDADE:: ANOS
JR Ampola 22.500 EX RS 0,89 RS 20.025,00

ws^oo PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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w
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Procfíko n'" or,/2()23/l'M(;

Fl..; 3€)Qi3^

Rui)

342
Budlbromeco de escopolamina + dipirorm

sódica 4 mg * 500 mg/ml injetável
KARM-ACE Ampola 3.625 CR RS 3.99 RS 14.463.75

346
CcfalcxiiiaSOO mg REGilO497l354O042

VALIDADE:2 ANÜS
UNlAO Comp. 6.000 EX RJ 0.96 RS 5,760.00

3SI

Cimend)na300mg/2nil, inj.
REG:in370040:006l VALID.ADE:2

ANOS

TEUTO Ampola 4.000 EX RS 2,39 RS 9.560.00

357
Clonmltnicol lgREG;n6370n80n2l

VAL1DADE;2 ANOS
BI.AU Ampola 2.300 EX RJ 13.73 RS3I.579.00

358

Cloreto de potássio 19,1%. inj. Amp. iO
ml.R(-G;n68R003600IO VALIDAnR:2

ANOS

FARMARTN Ampola 600 EX R$1.27 RS 762,00

362

Complexo B injetável, amp. 2
ml.REG:! 03870029 VALn7ADE:2

ANOS

HYPOl-ARMA Ampola 10.125 CP RS 6,99 RS 70.773,75

Diclofenaco de sódio 75mg/3ml. inj. Amp.
3ml.REG:lü573014Q VALrDADE:2

ANOS

ACHÉ Ampola 19.125 CP RS 1,99 RS 38.058.75

372

Dimeticona gotas, iOinl.
REG;1256SOI370012 VAL[D.ADE;2

ANOS

PRATI Vidro 6.500 EX RS 3.79 RS 24.635.00

373

Dipironii50%. inj. Amp. 2 ml.
REG:I03700470Ü052 V.\L[DADE:2

ANOS

TEUTO Ampola 20.250 CP RS 4,19 RS 84.847.50

375
Digoxinaü.25 mgREO:!41070059

VALIDADE;2 ANOS
PHARLAB Comp. 4.500 EX RS 0J6 RS 1.620,00

380

Gcnlamicina20 mg/ml. inj. Amp. 1 mí.
RnG:l01860002006l VAI.lDADElZ

ANOS

SANTISA Ampola 6.SOO EX RS 3,27 RS 21,255.00

385

Gluconalodccálcio 10% lOML

RHG:1031100350017 VALroADE;2

ANOS

HALEXISTAR Ampnia 4.500 EX RS 4.44 RS 19.980.00

MaJcatü deergomelrína ) m10.02mg/mí
R£G;1049701260031 VAUDADi;:2

ANOS

UNlAO Ampola 3.500 EX RS 5.24 RS 18.340.00

394

Oxilocina 5 UI/ ml, amp. 1 ml.
RLG;1163700720049 VA[JDADI'.;2

ANOS

Bt.AU Ampola 9.500 EX RS 4.18 RS 39.710.00

396

Pcnicilina hvnzatina 6.00.000 Ui

RF.G;103700IOOÜI49 VAUD.M>E;2

ANOS

TEUTO •Ampola 4.875 CP RS 17.49 RS 85J63.75

401

Promcliislna 50 mg/2ml. inj. Amp. 2 ml.
REG;I0714Ü2130019 V.\LID.ADE;2

ANOS

SANVAL Ampola 5.300 EX RS 4,45 RS 23.585.00

404
Sofo fisiolófico 0.9% 100 ml cx

REG:I0043I047 VALrDAI)l£:2 ANOS
EÜROFAR.MA Frasco 6.250 CR RS 8.99 RS 56.187,50

408

Soro lUiuIógico 0.9°/ó. 500 ml., sistema
fechado. REG:10043I047 VAÜDADK:2

ANOS

EUROPARMA Frasco 8.750 CR RS 14.19 RS 124.162,50

414

Soro glicosado 5% 500 ml, sistema
fechado. REG;n085üU2: VALIDADE:2

ANOS

FARMACE Frasco 3.75U CR RS 16,99 RS 63.712,50

ARUEO-
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l>roces6ü n' 96/202H/I'M<;

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLLNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

.3003

Rub.:_

416

Soro ringcrc/ laclutú 500 ml, sistema
1'echndo. REG:in346001S002l

VALIDADE:2 ANOS

BEKER Fiasco 1.R75 CR RS 15,54 RS 29.137.50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA RS 2.566J8ZJ4>

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Presu

Órgão Gerenciador do SRP

ARMED - DISTRIBUIDORA DE

SANEANTES E CORRELATOS LTDA

CNPJ: 34.056.198/0001 -47

Sf. Francisco Adriano Pcieirá Moúfà

Rg n": 2744643SSP - PI
CPF n"; 036.937.903-96,

OU.

se. SOLIANE DA Slt-VA MONTEIRO SILVA
RG N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00

Secretária Municipal de Saúde

«MD-

. C«)TlteLCOU
' OTiAnctkMrrjr

COMflAIOS

'«•o-

afTWKtfiouK
SVtfANtM»

l
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Art. 2^ • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário:
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS 09 DIAS DO MÉS DE MAIO DE 2023.

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código /dent/ffcador; a2a26cal32dl74baef790fc8fc38Seeb

EXTRATO DE CONTRATO NS 042 • A/2023,

Assinado em 06/03/2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada de errgenharla para construção de letreiro com base em
alvenaria com dimensões 7,00 x 0,70 m. localizado na praça de eventos
no Município de Cedral/MA. Processo Administrativo

7004/2023. Modalidade: Dispensa sem Disputa n> 007/2023.
^SflílTRATANTE: Secretaria Municipal de Fazenda e Infraestrutura,
CNPJ n» 06.235.006/0001-24. CONTRATADO: WANDER WILMO GOMES
PEREIRA JÚNIOR, CPF n« 045,770.383-07. Valor Global: RS 44.002,13
(quarenta e quatro mil. dois reais e treze centavos). RECURSO:
04.122.0003.2005,0000 - MANUT, E FUNC. DA SECRETARIA; NATURE2A

DA DESPESA: 3.3.90.39.00 ■ SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA. Vigência Inicial: 06 de março de 2023. Vigência Final: 06
de junho de 2023. José Roberto Farias Gomes, Secretário Municipal
de Fazenda e Infraestrutura. Cedral - bMA, 06 de março de 2023.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código (dent/ficador; d7e38b5155d3d3ebb926f4afd0ff2c90

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO AD/TIVO AO CONTRATO

ADMINISTRATIVO NB 297/2022-SEMED. PROCESSO ADM NS

060/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 060/202^^«^3^IR;i't§RMO
ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO ÁI^irilSTRATIVO NS
297/2022. PARTES: SECRETARIA MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO
IFUNDEB) e a empresa VS VIEIRA LTDA, CNPJ: 28.206.165/0001-33,

localizada na Av. Jcrônimo de Albuquerque Maranhão, Subcond. 07,

Pátio Jardins, Vinhais I, São Lufs/MA, CEP 65,074-199, BASE LEGAL: art.
57, § 1", inciso IV e art. 65, inciso 11. §§ 1" e 2". da Lei Federal n®
8.666/93, OBJETO: O presente TERMO ADITIVO tem como objeto a
prorrogação do prazo de execução e acréscimo de valor ao Contrato
Administrativo n® 297/2022-SEMED. que tem por objeto a

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DAS QUADRAS
POLIESPORTIVAS DAS ESCOLAS EMÍLIO FERREIRO NO POVOADO 00
LIMÃO, EGÍDIA FERREIRA NO POVOADO CHEGA TUDO, ANTONIO DA
CRUZ EJUSUÉ MONTELO LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, DE
INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em apoio a
Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão", em
conformidade com as especificações técnicas e quantitativos no
Projeto Básico contido na TOMADA DE PREÇOS N» 007/2022
(QUADRA DA ESCOLA EMÍLIO FERREIRA). VALOR DO TERMO
ADITIVO: Fica acrescido o valor de RS 40.665,72 (QUARENTA MIL,

SEISCENT05 E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E DOIS

CENTAVOS ao Contrato Administrativo n® 297/2022-SEMEO,

correspondendo ao percentual de aproximadamente 24,81% (VINTE E
QUATRO INTEIROS E OITENTA E UM DÉCIMOS POR CENTO), que passa a
ter o valor global de RS 204.607,30 (DUZENTOS E QUATRO MIL,
SEI5CENT0S E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS). PRAZO DE

EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de execução pele período de 240
(DUZENTOS E QUARENTA] dias. a contar do recebimento da Ordem

de Execução de Serviço. PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o
prazo de vigência pelo período de 300 (TREZENTOS) dias. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4. FUDEB 02 PODER EXECUTIVO - 02 18 FUNDES -
02 18 00 FUNDES -12 EDUCAÇÃO - 12 361 ENSINO FUNDAMENTAL -12
361 2001 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 2001 1008 0000 CONSTR.

AMPL. E/OU REFORMA DE UNIO, ESCOLARES ENS, FUNDAMENTAL -

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE DE RECURSO;
1.540.00-200.003. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA DOS

SANTOS, brasileira, portadora do CPF n° 610.573.063-20, e do RG n°

026634082003-0 SSP/MA. pelo Contratante, e a Sra. VIVIANE SOUSA

VIEIRA, portadora do CPF n» 608.060.783-24, e RG n® 036621932009-8

SSP/MA, pela CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão/MA. 26 de

agosto de 2022.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador. 00d8c350e7bc78cdl8e350e05c08cclc

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023 - CPL/PMC

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023 • CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n* 06.113.682/0001-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro," 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n" 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de
21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e Insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participantelsl, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 05/2023 - CPL/PMC,
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,ue passa a faaer p.r.e das., «a. ]un,.maa.. cpm a da.umantaçãa a prap.sta da praças aprasan.adas palas lícl.an.as aana.daras, confarara
consta nos autos do Processo Administrativo n® 96/2023.

Parígrafa Sapanda • Es,a lastraraaa.a ala abriga a carr.rataçáa, aara ra.sara rras gaarr.idadas indicadas na ANEXO ÚNICO d.Sta dacaman,..
podendo o ÓRGÃO PARTICIPAMTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pacápr.,. ponrair» - o garanciamaato dasta Instrdm.rrtd cabará à COMISSÃO PERMANENTE DE UCiTAÇÃO • CPI. n.s seds aspeObs oparadonals.
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Partprafo Ünko ■ Od praços ragistrad.a, ,= aspecilicaçõas dps produt.s a daclçod. os guantilall.os. mancas, ampras.s beneficiárias a
representante(s) legaKls) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços,
''LÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

'■^rágraf Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na 'Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante,

e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Unico - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatári3(s) desta Ata de Registro de Preços será contratações de fomeLento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e iegislaçao pertinente,
CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a época do registro.
■arágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aoís) ^omecedoríes), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OfTAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatóno. mediante anuência do ORGAO GERENCIADOR.
Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesao.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obngaçoes presentes e futuras decorrentes ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro preços ° f participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos nao participantes que aderirem,
CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTlCiPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço reqlstrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicadc(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facuitando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLAUSULA décima - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

^USULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N> XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.674/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Srasii, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre

por meio do Asslnador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br,

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

ARMEO - DISTRiaUIDORA DE SANEANTE5 E CORRELATOS LIDA

CNPj: 34.056,198/0001 -47
Sr. Francisco Adriano Pereira Moura
Rg n": 2744643SSP - Pi
CPF n»! 036.937.903-96,

Sr». SOLiANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

nSTCNUNHAS:
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.! ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n» 012/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO •
CPI. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referêricia.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: ARMED - DISTRIBUIDORA DE SANEANTES E CORRELATOS LTDA
CNPJ: 34.056.198/0001 -47

ár. Francisco Adriano Pereira Moura
Rg ns; 274464 3SSP - PI
CPF ns; 036.937.903-96,

CNP): 34.056.198/0001-47 Telefone: (86) 3194-5900

Fnrierern; Rua XIV n» 06 - Bairro Cajueiro - Timon - MA E-mall: armed.dlstribuldoral^outlook.com

Representante Legal: Sr. Francisco Adriano Pereira Moura
Rq n9; 2744643SSP - PI - CPF n»: 036.937.903-96,

TEM ESPECIFICAÇÃO DOS fTENS ««ARCA JNID. DUANT.
ripo de
Beneffelo

V.

UNITÁRIO
V.TOTAL

5
Agulha p/ anestesia (raqui) 27 g 1/2
36G:1036946011B VAU0ADE:2 ANOS

jABOR import Jnld 375 CR tS 13.37 3$ 11.698.75

3
Agulhas 20x5.5 REG:80026180031
VAUDADE:2 ANOS

SALDANHA RODRIGUES Jnid 30.000 :X « 0.07 « 5.600.00

13
Álcool 70% 1 It ftEG:326370016 VAU0A0e:2
ANOS

NDAUBOR INOAIÁ -raseos 1.425 CP «8.77 « 38.807.25

17
Algodão hidrófilo SQOg REG:80262S900Q1
VAUDADE;2 ANOS

ÍUROMED tolos 375 CR « 15,09 1$ 13.203.75

77
Atadura de crepe 10 cm x 3m c/ 9 fios c/12
REG:8D963B9O003 VAUDA0E:2 ANOS

rtXCARE Í2i 3.200 :X tS 5.50 35 20.800.00

25
Atadura de crepe 20 cm x 3m c; 9 dos c/12
l<EG:809636S0003 VALIDA0E:2 ANOS

TEXCARE Í2S 3.000 CP í$ 13.00 3$ 39.000.00

26
Atadura de crepe 20 cm x 3m c/ 9 fios cA2
AEG:80963e90003 VALIDA0E:2 ANOS

TEXCARE to L.OOO :r « 13.00 3513.000.00

28
Atadura gesssda 12 cm x3m
AEG;80205290003 VALIDADÊ:2 ANOS

DRTOM :xs 30 :X « 41,20 35 3.296,00

10
Atadura gessada 20 cm x 3m
tEG:60205290003 VAL0ADE:2 ANOS

DRTOM :*s 30 :X « 145.00 35 11.600.00

n
Campo operatorio 45cm x SOcm pct. c/ 50 unid
t£G:813773300D2 VALIDADE-2 ANOS

HEDPACK 'acote 150 :p «64.00 35 28.800.00

36
Cateter íntravenoso n» 16 REG:10330660052

VAUDADE:2 ANOS
3ESCARPACK Jnld. 7.000 :X « 1.74 35 12.180.00

3B
Cateter íntravenoso n» 20 REG;10330660052
VAUDADE:2 ANOS 3£SCAfiPACK Jnld. 7.000 EX « 0.78 35 5.460.00

39
Cateter íntravenoso n» 22 REG;1D330660052

VAUDADE:2AN0S 0E5CARPACK Jnid. 7.000 EX « 0.78 R$ S.460.00
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11
Cateter nasal tipo óculos adulto
REe:802123490D5 VAL1DADE:2 ANOS

SHANDONG WEIGAO Jnd 2.500 1^5^50,00

12
Cateter nasal tipo óculos infantil
REG:80212349005 VALIDADE:2 ANOS

SHANDONG WEIGAO Jnd 2.000 5X 35 2,31 35 4.620.00

16
:OUlpo microgotas REG:10369460065
/AUDA0E:2 ANOS

JlBOR IMPORT Jnld, 3.000 :X 35 3.09 35 24.720.00

17
Escova para assepsia c/ PVPI
tEG;10033430729 VAU0ADE;2 ANOS

3ECT0N Jnid. 2.500 :X 35 4.49 35 11.225,00

IB
Fio catgut cromado 0 c/agulhado
1EG:10243410020 VALIDADE:! ANOS

SHALON caiia 360 :X 35 151.89 3$ 54.6B0.4D

52
Fio mononylon 2-0 c/ agulha 2,0em
REG:10426020004 VAUDAUE:2 ANOS

SHALON Caixa 360 •X 35 83.9! 3$ 30.211,20

53
-Io mononylon 3-0 cl agulha 2,0 cm
5EG:10426020004 VALIDADE;2 ANOS

SHALON Caixa 360 rX 35 83.94 3$ 30.218,40

54
=io mononylon 4-0 c/agulha 2,0 cm
5EG:10426020004 VALI0A0E:2 ANOS

SHALON Caixa 360 5X 35 73.89 3$ 26.600,40

Fio mononylon 5-0 c/agulha 2,5 cm
REG:10426020004 VALIDADE:! ANOS

SHALON Caixa 360 EX 35 76.02 3$ 27.367,20

59
Fita pl autoclawe 19mfn/30 m
ltEG:10071159054 VALIDADE;! ANOS

:REMER S/A Jnld, 350 EX 35 8.09 35 6.876.50

70
=ita pl hospitalar l9mm/50 m
1EG:1000207902S VALIDADE:! ANOS

SM Jnid, 150 :X 35 6.50 35 2.925.00

77
.uva cirúrgica est. N° 8.5 REG:80950310008
SAUDADE;! ANOS

NOVATEX 'ar 3.500 :X 35 2,42 3$ 20.570.00

78
4ulCivias c/ clamp de 2 vias R£G:10330669112
VAUDADE,! ANOS

MEDICAL Jnid. 3.800 EX 35 1,44 3$ 5.472.00

79
>ropédesc.c/100 REG:807197200D6
VAUDADE:! ANOS

-IN DESC xt IDO EX 35 17,61 3$ 7.044.00

Í2
Icalp n° 23 desc,REG:103E9469003
VAUDADE;! ANOS

'OLYMEDICURE Jnid. 25.000 :X 35 0.41 35 10.250.00

33
kaip n» 25 desc,ftEG:10369469003
VAUDADE:! ANOS

POLYMEDICURE Jnid. 20.000 EX 35 0,41 3$ 8.200.00

Sonda de foley 2 vias n° 10 REG:806?2660Ü27
VAUDADE.! ANOS

4LPHA MEDICARE Jnld. 100 :X 35 6.37 35 2.548,00

57
Sonda nasogástríca longa n», 06
REG:10369460209 VAUDADE:! ANOS

4LPHA MEDICARE Jnid. 550 EX 35 1.71 3$ 940,50

5S
Sonda nasogástríca longa n', 10
ÍEG:1036946D209 VALIOAOE,'! ANOS

4LPHA MEDICARE Jnld. 550 :X 35 1,87 35 1.028.50

iOO
Sonda nasogastrica longa n°8
3EG:10369460209 VALIOAOE:! ANOS

4LPHA MEDICARE Jnld. 550 IX 3$ 1.71 35 940.50

tOl
Sonda uretral n« 06 REG:80212340015

VAUDADE:! ANOS
ALPHA MEDICARE Jnid. 300 EX 35 1.10 35 880.00

104
Sonda uretra) n» 12 REG;B0212340015

VAUDADE:! ANOS
4LPHA MEDICARE Jnld. 900 EX 35 1.23 35 984,00

Ul
Agulha descartável 30x8 ü 100 und

1EG;80706560010 VALIDADE:! ANOS
^RTFIO Caixa 750 :X 35 15,34 35 11.505.00

112
Aparelho de pressio adulto cj esietoscopío
3EG:81535970003 VAUDADE;! ANOS

CBEMED Jnld. 100 EX 35 145.69 35 14.569.00

n 1. 1 " Ir A' !■ ' l 'V,;!! Al .'/l n 1>
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116
loletor úe material perfurocortante 13 litros
1EG:1033066912S VAIIDA0E:2 ANOS

DESCARPACK Jnid. 750 35 11,89 1$ B.917,50

119

loletor de material perfurocortante 7 litros
2oletor de material perfurocortante 13 litros
tEG:1033066912S VAI.0ADE:2 ANOS

OESCARPACK Jnid. 500 :X IS 8,46 15 5.076,00

122
:ompressa de gase 7,5 x 7.5 09 fios pct c/SOO
tEG:B0S9B130002 VALIDADE:? ANOS

ÍRIHAR xt 2.375 :r 15 23,04 1$ 54.720,00

124
:gulpo macrogotas p/ soro c/ injetor lateral
3EG:10296909033 VALIDADE:? ANOS

«EDICAL Jnid. 11.250 CR R5 1,96 15 22.050,00

127
isparadrapo 10 cm x 4,5 m, REG:B02452190S8
/AUDADE;2 ANOS

CREMER S/A Jnid. B75 CR 15 15,57 1$ 13.623.75

130
jase hidrófilo 91 cm x 91 cm c/ 09 fios

tEG:80339640004 VALIDADE:? ANOS
4EDICAI lolo 120 EX 15 51,09 15 36.784.80

131
jorro cirúrgico desc. c/lDO REG:80026209D08
/AUDADE;2 ANOS

3IMED JCt 450 5X 15 10,24 15 4.608,00

ríi naiador Simples de 1 Salda REG:10332170018
/AUDADE;? ANOS

OORJA <lt 195 :X 1$ 229,97 1$ 44.844,15

135
& PapaNicoIau médio completo
tEG:102376101E0 VALIDADE:? ANOS

(OLPUST Jnid. 2.125 CR 15 8.19 15 17.403,75

137
Gt papa NIcoIau grande completo
1EG:I0237610160 VALIDADE;? ANOS

(OLPLAST Jnid. 2.000 CR 15 8.99 15 17.980.00

139
Jmira p/ bisturi r>'. 10 REG:1G369460I04
i/AUDADE:2 ANOS

4EDICAL Caixa 50 :X 15 40.97 15 2.458,20

143
.amirta de bistun n< 22 REG:10369460104

/AUDADE:2 ANOS
4E0ICAL Caixa 50 :X 15 41,17 15 2.470,20

144
.éminas dc bisturi n' 23 REG:103694S0104

2AUDADE:2 ANOS
DEDICAI Caixa BO EX 15 41,17 15 3.293,60

ISO
.uva de procedimento tam. G, c/100 unid
tEG:B0256I70001 VALIDADE:? ANOS

TARGA S.A Caixa 600 CR 15 28,42 15 17.052,00

154
.uva de procedimento tam, P, c/100 unid.
tEG:B0256170001 VALIDADE:? ANOS

TARGA S.A Caixa IQO CR 15 31,50 1535,200,00

161
fyion 5.0 Cl agulha REG:10243410009
/AUDA0E:2 ANOS

SHALON Caixa 350 :X 1$ 26,23 15 9,180,50

164
seringa descartável 05 mis/agulha
tEG:B0026180029 VALIDADE:? ANOS

SR PRODUCTOS Jnid. 15.500 EX 15 0,33 15 15,013,00

165
jeringa descartável Olml
:/agulhaREG:80026180015 VALIDADE:? ANOS

SALDANHA Jnid. 10.000 EX 15 0,47 45 18,800,00

167
Seringa descartável OSml
:/agulhaREG:80026180015 VALIDADE:? ANOS

SALDANHA Jnid. 41,000 EX 15 0,53 1$ 21.730.00

168
Seringa descartável 10 ml, s/ agulha.
1EG:80026180029 VALIDADE:? ANOS

SR PRODUCTOS Jnid. 40.000 :X 15 0,59 15 23.600.00

171
Seringa descartável 20ml c/agulha
1EG:800261BD015 VALIDADE:? ANOS

SALDANHA Jnid. 38.000 :X 15 1,01 15 38.380.00

177
hta adesiva hospitalar - rolos
tEG:8047396000B VALIDADE:? ANOS

140UEL NOGUEIRA Rolo 450 :X 15 6,59 15 2.965,50

179
4áscara de prole(ão contra bacilo - n95
flEG:1033ü6600?2 VALIDADE:? ANOS

DESCARPACK Jnid, >00 :X 15 1,52 15750,00
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180
Papei grau cirúrgica OScm x 100 m
REG:10440540002 VALIDADE:2 ANOS

MEDGAUZE Rolo 55 EX ts 64.09 t$ 5.447,65

191
Luva NItrilica M REG'.B0495510020 VAUDADE:2

ANOS
HARTALEGA UNID. 1.500 CP t$ 37,77 «56.655,00

194
Gaze 7,5 X 7.5 13 Fios com 500 und
flEGi8083017a003 VAIDADE:2 ANOS

HOSPJTEX PCT 2.250 CP tS 24,37 «54.832.50

197
Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios ComSOO und
REG:aOB3O170OO3 VAL10ADE'.2 ANOS

HOSPITEX Pct 250 CR IS 18,89 « 14,167,50

200
Ambroxo! xarope adulto. 30 rng/ 5 ml, 100 ml.
t6G:1057306570040 VAUDADE;2 ANOS

ACHÉ UBORATORIOS 70 1.000 CR tS5,02 « 20.080,00

204
Ampícitina 500 mg REG:125680144D0d6
/AUDA0E:2 ANOS

'RATI CMP 53.750 CP « 0,79 « 50.362,50

206
lerzoato de benzlla 0.25 %. 60 ml

1EG:1171700020064 VAUDADE:2 ANOS
'HARMASCIÉNCE 'RS 2.500 :X tS 8.88 t$ 22.200.00

208
Iromiúrato de fenoterol gotas. 20
■nl,REG;125680124 VALI0ADE:2 ANOS

'RATI :R5 150 CR tS 16.64 « 7.488.00

llnarizina 75 mg R£G:1235201430D46
;audaoe:2 anos

5UN PHARMACEUnCAL CMP 30.000 :X IS 0,79 «23.700,00

218
:omplexo B CMP REG:1384100510251
i/AUDADE ? ANOS

NATULAB LABORATÓRIO S.A CMP 135.000 :X U 0,09 « 12.150,00

220
Complexo B xarope REG:103870029
VAUCiADE:2 ANOS

NATULAB LABORATÓRIO S.A ;d 7.200 :X « 6,22 « 44.784,00

225
Irmetlcona 40 mg. CMP REG:113430133
;AUDA0e:2 ANOS

HIPOLABOR CMP 35.000 5X 1$ 0,25 «8.750.00

228
Hidroctorotiazida 25 mg, comp
1EG:1037006090049 VAIJDA0E:2 ANOS

fElTTO CMP 450.000 :X IS 0,05 « 22.500.00

230
odeto de potássio 100 ml xarope
1EG:U23300S00018 VA1J0ADE:2 ANOS

.QFA /D 2.100 CR tS 5.31 « 11.151,00

232 listabna creme vaginal 250.000 Ul. SO
]r.REG:12S6BOO45OO90 VALIDA0E:2 ANOS >RATI 3IS 6.150 CP 35 9.91 3$ 60.946.50

w
oteo mineral 100 ml REG:80086720049
yAUDADE:2 ANOS

NGA VD 350 EX 3S 7,59 3$ 7.210,50

235
>albutamol 0,04% xarope c/ lOOmI.
1EG:1524100180052 VALIDA0E:2 ANOS

JNUHER FRS 5.900 EX TS 3,53 3$ 20.827.00

237
/(lamina C gotas 20 ml.R£G:110330028
;audade:2 anos

=ARMACE /D 14.625 :p M 3,84 3J 56,160,00

238 /itamina C gotas 20 ml.REG:U08SQ028
i/AUDA0E:2 ANOS =ARMACe JD 1.875 :r «3,89 « 18.963,75

240
AAS 500 mg, comp, REC:1832603860022
i/AUDADE:2 ANOS 5AN0FY Comp. 15.000 EX IS 0,31 3$ 13.950,00

254
Cetalexina SOO mg, caps.REG:1071501400014
/AJDA0£:2 ANOS CAZi Comp. 1.050 :r tS 1.05 3$ 1.102,50

263 Orciofenaco de potássio SOmg
ÍIEG:1037003140053 VAU0ADE:2 ANOS rEl/TO Comp. iS.OOO :X tS 0,16 3S 8.800.00

264 Oigoxina 0,25mg CDmp.REG:141D700590021
^AUDADE:2 ANOS 'HARLAB Comp. 6.000 EX tS 0.29 3$ 1.740,00

274
Hidrociorotiazida 25mg caixa com 500
comprimidos REG:1037006090049 VAUDADE:2
ANOS

TEt/TO Comp. 60.000 •X 3S 0,05 3t 3.000.00
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280
buprafeno, suspensão oral 20 mgfrnL c/ 30 ml
REG'.1256803200122 VALIDADE:2 ANOS

TEUTO Susp, 7,200 EX R$ yMÍ-"RS 27.576,00

262
Loratadlna xarope Img/ml, cl lOQml.
REG:1256800e00013 VAUDAD£:2 ANOS

PRATI Frasco 3,500 £X RS 6.40 RS 22.400.00

285
MeBendazol susp. Oral. 20mg/ml c/3D ml,
REG:154230D690048 VALIDADE:2 ANOS

GEOLAB 'rs 3,600 EX 3S 2,97 At 25,542,00

290
4etoclopramlda, cloridralo de, 10 mg
;Dmp.REG:10S710165 VAUDADÊ:2 ANOS

3ELFAR Comp, tO.OOQ :X 3$ 0,22 AS 8,800,00

292
^etfonidazol 200 mg/ 5 ml susp.oral.c/ 80 ml.
3EG:1037002810055 VAUDA0E:2 ANOS

TEUTO Frasco 5.625 CP AS 14,29 AS 80.381,25

293
4etronidazol 200 mg/ 5 ml susp.oral.c/ 80
nl.REG:lS58403080011 VAUDA0£:2 ANOS

TEUTO =íasco L.B75 CR tS 13.49 AS 25,293,75

298
^Iconazol creme 2% dermat. c/28 gr.
3EG:1256800530024 VALIDADE:2 ANOS

=RAT1 3isnaga 1,100 :X 3S5,89 At 24,149,00

■•06
'aracetamol 20Qmg/ml. sol.oral cl 15 ml,
REG:162410009 VALIDADE;2 ANOS

ÜNITHER ^rasco 3.500 EX AS 2,94 At 27.930,00

209
Penicitina benzatina po p/ susp. Inj, 1,200,000
Jl, amp HEG;1037001580072 VAUDADE:2
mos

TEUTO =ras-amp 375 CR A$ 16,19 AS 15,785,25

312
'redntsona 05 mg, comp. RÊG:1071402370060
/AUDADE;2 ANOS

SANVAL Comp. 35.000 :X ÍS 0,11 AS 3.850,00

314
'rometazina 25mg comp,REG:10298004201S6
;aijoade:2 anos

SANVAL Comp. 3.500 :X AS 0,16 At 1.040,00

320
Sinvasiatina comp. 40 mg REG:1410701080092
^AUDADE:2 ANOS

PHARLAB Comp. 33.000 EX AS 0,24 At 7.920.00

323
sulfa, + t/irretoprina susp. 40mg-f8mg/ml, 50
til. REG:1256800210321 VAUDA0E:2 ANOS

>RATI -rasco 2.050 CR AS 8,77 AS 17,978,50

324
Sulfato ferroso 2S mg/ml, sol.oral, 30 ml,
3EG:105710004 VAUDADE:2 ANOS 3ELFAR Frasco 1.500 :X AS 2,69 AS 12,105,00

7
Y'

Ácido ascófbico Ig. inj. Amp, 5 ml,
IEG:1449300310076 VAU0ADE:2 ANOS

AIRELA Ampola 2,225 CR AS 4,09 AS 9,100,25

330
Água para injeção 10 ml REG:1049100S7
»'AUDAD£:2 ANOS

R Ampola 22.500 :X AS 0,89 At 20.025,00

342
3utilbrometQ de escopoiamlna + dlplrona sódica
4 mg 3- 500 mg/ml injetável •ARMACE Ampola 3.625 CR AS 3,99 At 14,463,75

346
Cefatexina 500 mg REG;1049713S40042
7AUDADEi2 ANOS

JNIAO Comp. 6.Ü00 :X AS 0.96 At 5,750,00

351
Dmetidina 300mg/2mt, In],
3EG;1037D04020D61 VALIDA0E;2 ANOS TEUTO Ampola 1.000 EX AS 2,39 At 9.560,00

357 :ioranfenlcQl Ig ReG:1163701180021
^AU0A0£:2 ANOS 3UU Ampola 2.300 EX AS 13,73 AS 31.579,00

358
Cloreto de potássio 19,1%, Ir], Amp, 10 ml,
3£G:1168800360010 VAU0ADE;2 ANOS FARMARIN Ampola 600 :X AS 1,27 AS 762,00

362
Complexo B Injetável, amp, 2
nl.REG;103870029 VALIDADE;2 ANOS HYPOFARMA Ampola 10,125 CP AS 6,99 At 70,773,75
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170
Jiclofenaco de sódio 75mg/3ml. inj. Amp. 3 ml.
teG:105730140 VALIDADE:2 ANOS

S.CHÉ Ampola 19.12S :p 3S 1.99 3$ 38.058,75

372
>metlCona gotas. 10 ml. REG:13SE801370012
/AUDADE:2 ANOS

»RAT1 Vidro 6.500 :X « 3.79 3$ 24.635.00

373
Dipirona 50%, inj. Amp, 2 ml.
3EG;1037004700052 VAUDAQE:2 ANOS

fEUTO Ampola J0.250 CP AS 4,19 3t 84,847,50

375
3igDXina 0.25 mg REG:141070059 VAUDADE:2
INOS

PHARLM lomp. 1.500 :X 3S 0.36 3$ 1.620.00

380
Sentamicina 20 mg/ml. Inj. Amp. 1 ml.
3EG:1018600020061 VAUCIA0E:2 ANOS

SAtíTISA Ampola 9.500 :X tS 3.27 3í 21.255.00

385
Gluconato de cálcio 10% 10 ML

t6G;lD3n00350017 VAL1DADE:2 ANOS
■lALEXlSTAR Ampola 1.500 :X 3S 4,44 3$ 19.980,00

389
4aleato de ergometrina 1 ml 0.02 mg/ml
tEG;1049701260031 VAUDADE:2 ANOS

JNIAO Ampola 3.500 :X ÍS5.24 AS 18.340.00

394
Oxitocina 5 Ul/ ml. amp. 1 ml.
tEG:1163700720049 VAUDADE:2 ANOS

3LAU Ampola 3.500 :X IS 4.18 3$ 39.710.00

W

396
'enicilina bcnzatina 6.00.000 Ui
3EG:103700100D149 VALIDADE:? ANOS

fEUTO Ampola 1.875 CP IS 17,49 AS 85,263.75

101
'romelasina 50 mg/2ml, Inj. Amp. 2 ml.
1EG:307I402130019 VALIDADE;? ANOS

SANVAL Ampola i.300 EX 3$ 4,45 3$ 23.585.00

104
Soro Esiolótlco 0.9% 100 micx
REG:100431047 VALIDADE;2 ANOS

EUROFARMA •rascD 5.250 CR 3S 8.99 3S 56.187.50

108
Saro fi siológico 0,9%. 500 mU sistema fechado.
tÉG;100431047 VALIDA0E:2 ANOS

EUROFARMA -rasco 5.750 CR 3S 14,19 3S 124.162,50

114
Soro glicosado S% 500 ml. sistema fecbado.
ÍEG:110850022 VAUDA0E:2 ANOS

:ARMACE -rasco 3.750 CR 3S 16.99 3S 63.712.50

116
Soro ringer c/ lactato 500 mi. sistema fechado.
SEG:1034e0015ü021 VALIDADE:2 ANOS

BEKER =ra5co 1.875 CR 3S 15,54 3$ 29.137.50

i/ALOR TOTAL DA PROPOSTA 3S 2.566.382,20

1  1 i 1 1 1  1

Colinas - MA, 06 de maio de 2023.

Oelcimar Santos da Silva
Presidente da CPL
Órgão Gerenciador do SRP

ARMEO - DISTRIBUIDORA DE SANEAMTES E CORRELATOS LTDA
CNPJ: 34.056,198/0001 -47
Sr. Francisco Adriano Pereira Moura
Rg n0:2744643SSP-PI
CPF n»: 036,937.903-96,

Sr«. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 435,068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código ídent/fícarfor.' 31107d4a98b77b2d7db280140ed2f3ea

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes as determinações da Lei
Federai rb 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,
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de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n» B.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e dc outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e Insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Òrgào(s) Patttcipante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 05/2023 - CPL/PMC.
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n® 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste i
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPI, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

"nrágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
^^minístração Municipal Pública, Direta ou Indireta,

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA ■ DO{S) LOCAMIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentora(s)/conslgnatéria(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

^ÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequIlRirlo da equação
econômico-financeíra inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ulb'apas5arão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro,

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es). mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licítatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
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participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitáv

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos iii ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas peio(s) ÓRGÂO(S) PARTiCIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedorjes) serájão) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registado a partir dela.

^^*ágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facuitando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÃUSUU DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de iavratura de Termo Aditivo ou
Apostiiamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Editai de PREGÃO ELETRÔNICO NS XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos iccals da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n^ 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n" 06/2021.

^CãUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n" 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eietrônico, ainda que não por certificado
emitido pela iCP-Brasli, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por melo do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

Colinas • MA, 08 de maio de 2023.

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 01.721.446/0001-78.
5r. César Oscar Weiier

Rg n»; 4025439227 SSP - RS
CPF n«: 245.860.300-97

Selclmar Santos da Silva

'residente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP
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Srí. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG NO 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RO n"

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 013/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N' 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 013/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICrtAÇÃO •
'•OL. tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
^^gão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTOA
CNPJ; 01.721.446/0001-78.
Sr. César Oscar Weiler

Rg n«: 4025439227 SSP - RS
CPF n»: 245.860.300-97

CNPJ: 01.721.446/0001-78. Telefone: (99) 3541-3095

Endereço: rua São Francisco n> 150 Bairro São Francisco- MA -
cidade de Balsas - MA

E-mail: vendas@sananet.com.br

Representante Legal: Sr. César Oscar Weiler
Rg n»; 4025439227 SSP-RS
CPF n»; 245.860.300-97

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

Agua destilada c/ 250 ml, sistema
fechado

Ampola 2100 EOUlPLEX 9,00 18.900,00

3
Agulha p/ anestesia (raqui) 25 g
1/2

Unidade 3500 UNI5I5 9,94 34.790,00

4
Agulha p/ anestesia (raqui) 26 g
1/2

Unidade 3500 UNISiS 9,97 34.895,00

1 Agulhas 13x4,5 Unidade 30000 LABOR ÍMPORT 0.08 6,400,00

3 Agulhas 25x7.0 Unidade BOOOD WILTEX 0.12 9.600,00

10 Agulhas 30x7 Unidade 00000 WiLTEX 0,14 11.200,00

11 Agulhas 30x 6,0 Unidade 30000 WiLTEX 0,10 8.000,00

12 Agulhas 40x 12 Unidade 30000 -ABOR ÍMPORT 0,16 12.800,00

15 Ãlcool 70% gel 500g Frasco 850 CICLO FARMA 10,38 8.823,00

19 Algodão 0 SI agulha cx/ 24 und Caixa 300 BlOLiNE 53,27 15.981,00

21 Algodão 2.0 5/ agulha. Cx/24und Caixa

KO
o
o

1

3Í0LINE 54.00 16.200.00

>3
Atadura de crepe 12 cm x 3m c/ 9
fios c/12 Caixa 4000 ORiG. TÊXTIL 10,16 40,640.00

24
Atadura de crepe 15 cm x 3m c/9
fios c/12 Caixa 4000 ORiG. TÊXTIL 16,72 66.880,00
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29 Atadura gessada 15 cm x 3m Eaixa 80 POLAR FIX /j^ Íí/É/^/ 136,80 10.944,00

32
Campo operatório 45cm x 50cm
pct. c/ 50 unid

Pacote 150 AMED (y j 64,34 9,651,00

33 Caixa p/ pérfuro cortante 71 Unidade 600 GRANDESc/ /( y / 8,56 5,136,00

35 Cateter Intravenoso n" 14 Unidade 7000 MEDIX f / 0,84 S.880.00

40 Cateter intravenoso, n®. 24 Unidade 7000 MEDIX «■■/ 0,83 5.810,00

45
Coletor de urina sistema fechado
Cl 2000 ml.

Unidade 3500 LABOR IMPORT 7,44 26.040,00

49 Fio calgut cromado 0 s/agulhado Caixa 560 BIOLINE 14,03 5,050,80

50 Fio catgut cromado 1 c/agulhado Caixa 360 BIOLINÊ 153,98 55.432,80

52
Fio catgut cnjmado 2-0 s/
agulhado

Caixa 340 3I0UNE 160,13 54.444,20

55 Fio catgut simples -1 c/ agulha. Caixa 360 BIOLINE 153,38 55.216,80

59 Fjo catgut simples 3.0 c/agulha. Caixa 360 BIOÜNE 149,28 53.740,80

w

67

Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetrícia 2-OcJ agulha 1,7 cm

Caixa 120 PROCARE 89,98 10.797,60

107
Agulha descartável 13x4,5 cl IDO
jnld.

Caixa 500 LABORIMPORT 13,95 8.370,00

LIO
Agulha descartável 25x8 c/100
jnid.

Caixa 750 WILTEX 14.92 11.190,00

182 Papel grau cirúrgico 15 cm x 100 m Aolo 85 ZERMATT 100,60 8.551,00

184 Papel grau cirúrgico 30 cm x 100 m 3olo 83 2ERMATT 200.15 17.012,75

198
Esparadrapo Impermeável 5 cm x
4,5 m

Rolo 1200 CREMER 11,20 13.440,00

243
Albendazoí400mg, comp.
^astigável.

Comprimido 32000 PRATI 0,92 29.440,00

244
Albendazol suspensão oral 40
mq/mL.

i/idro 5500 PRATI 2,54 13.970,00

255
Ciprofioxacino. cloridrato de. 500
Tiq comp.

Comprimido 6500 PRATI 0,54 3.510,00

'56 Complexa B Comprimido 32000 NATULAB 0,10 3,200,00

' Ú1 Complexo B gotas 20ml •Jiüro 3700 NATULAB 2,60 9.620,00

258 Dexametasona creme Tubo 4500 rEOTO 4,00 18.000,00

261
Dexclorfeniramina xarope 0,4
Tiq/mL lOOmL

i/idro 3900 NATULAB 0,31 1.209,00

262 DIclofenaco resinato gotas Vidro 6500 CIMED 5.39 35.035,00

265 Dimeticona 75 MG/ML gotas Vidro 3500 NATULAB 3,74 13.090,00

266 Dipirona sódica gotas c/ lOmI. Frasco 7500 FARMACE 2,15 16.125,00

268
Enalapril. maleato de 10 mg caixa
com 500 comprimidos Comprimido 200000 CIMED 0.10 20.000,00

269
Enalaprii. maleato de 20mg caixa
com 500 comprimidos Comprimido 200000 BELFAR 0,16 32.000,00

272
Furosemida 40 mg, caixa com 500
comprimidos Comprimido 50000 NEO QUÍMICA 0,12 7.200,00
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?73
Slíbsnclamida 5mg caixa com 750
comprimidos.

Comprimido 60000 MEDQUIMICA ^,06 3,600.00

275
Kidroixo de alumínio suspensão
100 ml

-rasco 5500 NATULAB i 4.86 26.730,00

279 buproíeno, comprimido 600 mg Comprimido 36750 VITAMEDIC ! . y 0.42 16.275.00

281 pratrópío. brometo c/ 20 ml Frasco 3900 TEUTO /^/^-/ / 3,09 12.051,00

283 Losartana potássica 50 mg Comprimido 135000 E.M.S 0,14 18.900,00

284 Mebendazol lOÚmg, comp. Comprimido 45000 BELFAR 0,56 25.200.00

294 Metronidazol 250 mg, comp. Comprimido S8000 PRATI 0,38 25,840,00

299
MIconazol, nitrato de, creme
vaginal 2%, 50 gr.

SIsnaga 2200 SANVAL 16,64 36.608.00

305 Omeprazol 20 mg cápsula Cápsula 65000 3ELFAR 0,12 7.800,00

307 Paracetamol 500 mg. comp. Comprimido S5000 PRATI 0,26 22.100,00

ni
Penicilina procaína+potassica,
5usp.lni.300.0004l00.000 Uí

Frasco-

Ampoia
2900 BLAU 7,80 22.620,00

315
Propanolol, cloridrato de, 40mg
romn.

Comprimido 135000 OSÓRIO DE MORAIS 0,04 5.400.00

317 Salbutamoi xarope \/idro 4500 PRATI 2.49 11.205,00

319 Sinvastatina comp. 20 mg Comprimido 9875 >IOVA QUÍMICA 0,19 1.876,25

321
Suífa. + trimetoprina 400 + 80 mg,
rnmn.

Comprimido 65000 PRATI 0,40 26.000,00

325 Sulfato ferroso 40 mg, comp. Comprimido 35000 SELFAR 0,08 6.800,00

328 ftcido tranexãmico 250mg/5ml, inj. Ampola 4200 BUU 8,89 37.338.00

333 4mpicillna Ig, inj. Ampola B600 BUU 5,76 49.536,00

341

Butilbrometo de escopolamina 4
dipirona sódica 4 mg 4 500 mg/ml
njetáve!

Ampola 10875 HYPOFARMA 5,10 55.462.50

348 Ccfaiotina Ig s/ diluente. inj. Ampola 3125 BLAU 7,49 23.406.25

350 Ceftriaxona 1 gr injetável Ampola 2375 BLAU 7,44 17.670,00

y'
Complexo B injetável, amp, 2 ml. Ampola 3375 HYPOFARMA 7.74 26.122,50

367 Oexametasona 2,5 ml 4 mg/ml Ampola 3000 TEUTO 3.99 11.970,00

371
Diclofenaco de sódio 75mg/3ml,
nj. Amp. 3 ml.

Ampola 5375 FARMACE 2.21 14.088,75

374 Dipirona 50%, inj. Amp. 2 ml. Ampola 5750 TEUTO 4,19 28.282,50

377 Adrenalina injetável Ampola 1500 HYPOFARMA 2.74 4.110,00

387
Hidrocortisona 500 mg, inj. Amp. 4
ml.

Ampola 3500 TEUTO 11,14 38.990,00

388 Lidocaína 2% geléia, 30 gr. Bisnaga 1200 NEO QUÍMICA 4,63 5.556,00

391
Metronidazol 0,5%, inj. 100 ml,
sistema fechado.

Frasco 1050 HALEXISTAR 22,72 23.856,00

419
i/itamina K10 mg/ml, inj. Amp. 1
ml.

Ampola 5500 CRISTÂUA 4,99 27.445.00

420
ÁCIDO VALPROICO COMPRIMIDO
250ma Comprimido 5000 ABBOTT 1,80 10.800,00

421
ÁCIDO VALPROICO COMPRIMIDO
SOOmo

Comprimido 5500 ABBOTT 6.98 45.370,00

422 ALPRAZOLAM COMPRIMIDO 0,5mg Comprimido 10000 LEGRAND 0,16 1 1.600,00 1

■  '.■,i r;H.
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423 4LPRA20LAN COMPRIMIDO Img Comprimido 12000 TEUTO -otsT' 5,280.00

424 4LPR0Z0UN COMPRIMIDO 2mg Comprimido 12000 NOVA QUÍMICA 0,60 7.200.00

425 AMÍTRIPTILiNA COMPRIMIDO 25mg Comprimido 20000 TEUTO 0.22 4.400,00

426 BR0MA2EPAM COMPRIMIDO 3,0mg Comprimido 20000 TEUTO 0.30 6.000.00

427 3R0MAZEPAM COMPRIMIDO 6,0mg Comprimido 12000 reuTo 0.40 4.800.00

428
CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO

200mq
Comprimido 11250 CRISTÁLIA 0.92 10.350.00

429
CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO

200mQ
Comprimido 3750 cristAua 0.92 3.450,00

430
CARBAMAZEPINA COMPRIMIDO

400mq
Comprimido 5000 TEUTO 1,08 6.480,00

431
CARBAMAZEPINA SUSPENSÃO
20mQ /ml

^idro 1000 UNIÃO QUÍMICA 30,34 30.340,00

432
CARBONATO DE LITIO

COMPRIMIDO SOOmq
Comprimido B500 BIOLAB 0,80 6.800,00

433
CARBONATO DE LtllO
COMPRIMIDO 450 mg

Comprimido 5000 EUROFARMA 3.26 19.560,00

434 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 0.5mg Comprimido 40Q00 5E0LAB 0.20 8.000,00

«95 CLONAZEPAM COMPRIMIDO 2.0mg Comprimido 29000 NOVA química 0.24 6.960,00

436 CLONAZEPAM GOTAS 2,5 mg/ml Vidro 1000 GEOLAB 7.16 7.160.00

437
CLORIDRATO DE AMITRIPTIUNA

COMPRIMIDO ZSmg
Comprimido 27000 TEUTO 0.22 5.940,00

438
CLORIDRATO DE BIPERIDENO

COMPRIMIDO 2mg
Comprimido 11000 CRISTÃLIA 0.42 4.620,00

439
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA

COMPRIMIDO 25mg
Comprimido 6500 5AND0Z 2.28 14.820,00

440
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

COMPRIMIDO lOOmg
Comprimido 40000 CRISTÁUA 0.88 35.200,00

441
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

COMPRIMIDO 25mg
Comprimido 20000 CRISTÁLIA 0,56 11.200,00

442
CLORIDRATO DE SERTRALINA

COMPRIMIDO 50mg
Comprimido 12000 LEGRAND 0,48 5.760,00

443 DIAZEPAM COMPRIMIDO lOmg Comprimido 22000 NEO química 0,32 7.040.00

444 DIAZEPAM COMPRIMIDO 5mg Comprimido 22000 NOVA química 0,16 3.520,00

445 DISSULFIRAM COMPRIMIDO 250mg Comprimido 5000 SANOFI 1,04 5.200,00

446 FENITOiNA COMPRIMIDO lOOmg Comprimido 30000 CRISTÁLIA 0.40 12.000,00

447
FENOBARBfTAL COMPRIMIDO 100

mq
Comprimido 30000 TEUTO 0.40 12.000,00

448 FENOBARBITAL GOTAS Frasco 1000 UNIÃO QUÍMICA 8.92 6.920.00

449 FLUOXETINA COMPRIMIDO 20mg Comprimido 27000 EUROFARMA 0.68 18.360,00

450
GABAPENTINA COMPRIMIDO

3D0mq
Comprimido 1178 PRATI 2.68 3.157.04

451 HALOPERIDOL 2mg/ml SUSPENSÃO Frasco 350 CRISTÁLIA 12.60 4.410,00

452 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Img Comprimido 22000 CRISTÁLIA 0.40 8.800,00

453 HALOPERIDOL COMPRIMIDO Smg Comprimido 22000 CRISTÁUA 0.48 10.560,00
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454
HALOPÊRIDOL DECANOATO

70,52mg/ml INJETÁVEL
Ampola 1000 CRISTÁLIA -^4^4 14.940,00

155 NEOZINE COMPRIMIDO lOOmg Comprimido 14000 5AN0FI 2,16 30.240,00

156 NEOZINE COMPRIMIDO 25mg Comprimido 11000 SANOFI 1,00 11.000,00

457
OXALATO DE ESCÍTALOPRAM
COMPRIMIDO lOmg

Comprimido 6000 GEOLAB 0,50 3.000,00

458
DXALATO DE ESCfTALOPRAM

COMPRIMIDO 15mg
Comprimido 5000 NOVARTIS 4,42 26.520.00

159 DUFTIAPINA lOOMG Comprimido 10000 EUROFARMA 5,04 201.600.00

460 OUETIAPINA COMPRIMIDO 25mg Comprimido S500 fEUTO 0.50 4.250,00

461 RISPERIDONA COMPRIMIDO Img Comprimido 24000 CRISTÂUA 0.38 9,120,00

162 RISPERIOONA COMPRIMIDO 2mg Comprimido 24000 BIGUB 0.60 14.400,00

463 roPIRAMATO COMPRIMIDO 25mg Comprimido 2000 ^ITAMEDIC 1,12 2.240,00

54 TORVAL COMPRIMIDO 500mg Comprimido 5000 rORRENT 3,74 18.700,00

]vALOR TOTAL 2.169.121,54

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Deklmar Santos da Silva
Presidente da CPL

órgão Gerenciador do SRP

SANA COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTOA
CNPJ: 01.721.446y0001-78.
Sr. César Oscar Weiler
Rg n"; 4025439227 SSP - RS
CPF nO; 245.860.300:97

5rs. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RC Ne 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Cddigo identificador C94e4cd2ec90dd47cb87ef71d536a41d

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 014/2023 - CPL/PMC

'WA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 • CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do més de maio do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.662/0001-2S, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n» 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nB 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federai n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidíariamente a Lei Federal n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos
hospitalares, para atender a demanda do(s) Órgâo(s) Participantels), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO NS 05/2023 - CPL/PMC.
que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n® 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS

•  nf rriin www.famem.org.br
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Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA terceira - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá â COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL nos seusaspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
represertante(s) legaHis) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - 00{S) LOCAMIS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou 'Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
•«us Anexos.

W
CLAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único • A(s) empresais) detentorals)/consignatárla(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registradas manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-fínanceira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao{s)
Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigênciaAralidade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatórío. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

^Krágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou iVdo caput do art. 87 da Lei 8.666/1993:
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e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÂOIS) PARTICIPANTE(S)
por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo • Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor|es) serájão) comunicado^atTormaimente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Úrrico - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, apés sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ns XXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
'"nistradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n® 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de
Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido peta iCP-Brasil. nos termos ao art. 10, § 2', da Medica Provisória n° 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

'Mfnas - MA, OS de maio de 2023.

Deicimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

DUTRAFARMA HOSPITALAR LTOA O CNPJ:
07.404.989/0001-48

Sr, Nlcanor Jaies Neto
Rg n»; 1607889 SSP - Pt CPF n«: 7S3.262,053-00,

5r«. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-D0

Secretária Municipal de Saúde

rESTEMUNHAS:

Nome;

RG n°

Nome:

RG n*

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 • CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n» 014/2023 - CPUPMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO -
CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMÜS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: OUTRAFARMA HOSPITALAR LTDA inscnta no CNPJ: 07.404.9B9/0001-48, localizada na Avenida José Olavo Sampaio n»
649 - Centro da cidade de Presidente Dutra - MA, representado pelo Sr. Nicanor Jaies Neto, brasileiro casado empresário portador
rin Rn nS- 1607889 SSP - PI CPF n»: 753.262.053-00

CNPI: 07.404.989/0001-48 Telefone: (99) 9.8517-4168

Endereço: Avenida José Olavo Sampaio no 649 - Centro da cidade de E-mall: dutrafarmahospitalar@gmail.com

Representante Legal: Nicanor Jaies Neto, brasileiro casado empresário portador do Rg n»: 1607889 5SP - Pi CHF n";
753.262.053-00

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

M DESCRIÇÃO ^ARCA VALIDADE UNO QTE VALOT UNfT VALOT TOTAL

2
Agua destilada cl 500 ml. sistema
'echado

:ARMACE 60 MESES Amp. 2.500 RS 9.35 RS 23.375,00

14 Álcool 70% 1 It ALLES 50 MESES Frascos 1.475 RS 8.80 RS 12.980,00

18 Algodão 0 c/agulha cx/24und 5HAL0M 60 MESES :xs 300 RS 84,95 RS 25.485,00

20 Algodão 2.0 d agulha. Cx/24und 5HAL0M 60 MESES :xs 300 RS 84,90 RS 25.470,00

27 Atadura gessada 10 cm x 3m POLARFIX 60 MESES cxs 80 RS 55,30 RS 4,424,00

34 Caixa p/ perfuro cortante 20! GRANDESC 60 MESES Und 500 RS 10,20 RS 6.120,00

37 Cateter intravenoso n' 18 JAMEDID 50 MESES Jnid- 7.0CÜ RS 0,98 RS 6.860,00

43 Clamp umbilical estéril WILTEX 60 MESES Unid. 3.100 RS 0,74 RS 2.294,00

44
Coletor de urina sistema aberto,

1.200 ml.
DESCARPACK 50 MESES Linid. 2.800 RS 7.05 RS 19.740.00

51 uocatgut cromado 2-0 c/agulhado 5HAL0M 50 MESES caixa 360 RS 156.15 RS 56.214,00

53 uo catgut cremado 3-0 c/ agulhado SHALOM 60 MESES caixa 340 RS 144,60 RS 49.164,00

54 -io catgut simples - 0 c/agulha. 5HAL0M 60 MESES caixa 360 RS 150,00 RS 54.000,00

wc
•io catgut simples 0 s/agulha. SHALOM 50 MESES caixa 360 RS 155,10 RS 55,836,00

57 MO catgut simples 2.0 s/agulha. 3HAL0M 60 MESES caixa 360 RS 156,30 RS 56.268,00

58 Fio catgut simples 2.0 d agulha. SHALOM 60 MESES caixa 120 RS 197,10 RS 23.652,00

60 -io catgut simples 4.0 c/agulha. SHALOM 60 MESES caixa 360 RS 149,30 RS 53.748,00

61 MO mononylcn 0 c/agulha SHALOM 60 MESES Caixa 360 Rs 63.00 RS 22.680,00

55 •^io monanylon 5-0 c/agulha 2,5 cm SHALOM 50 MESES Caixa 360 RS 84,05 RS 30.258,00

68

Fio seda preta trançada para
fechamento geral, ginecologia e
obstetricia 3-0 d agulha 1,7 cm

SHALOM 60 MESES Caixa 120 RS 88,55 RS 10.626,00

71
<it cesarea cx d 12 env, Ag.
Completo

SHALOM 60 MESES Caixa 60 RS 114,30 RS 6.858,00

72 <it obstétrico cremado 2.0 c/agulha SHALOM 60 MESES caixa 85 RS 125,30 RS 10.650,50

73 Cit obstétrico cromado 0 c/ agulha SHALOM 50 MESES caixa 85 RS 127,80 RS 10.863,00

74 .uva cirúrgica esL N" 7,0 4EDIX 60 MESES ^ar 3.500 RS 2,45 RS 20,825,00

.uva cirúrgica est, N» 7,5 4EDIX 60 MESES »ar 8.500 RS 2.45 RS 20.825,00
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76 Luva cirúrgica est. N® 8,0. MEDIX 60 MESES Par 8,500 RS 2,45 RS 20.825,00

BD Scalp n® 19 desc. LABOR IMPORT 60 MESES Unid. 20.000 RS 0.39 RS 7.800,00 ^

91 Scalp ns 21 desc. LABORIMPORT 60 MESES Unid. 20.000 RS 0,46 RS 9.200,00Vx

94 Scalp n® 27 desc. UBOR IMPORT 60 MESES Unid. 10.000 RS 0,40 RS 4,000,00 \

96 Sonda de foley 2 vias n® 12 LABOR IMPORT 60 MESES Unid. 800 RS 6,10 RS 4.880,00

87 Sonda de foley 2 vias n® 14 LABORIMPORT 60 MESES Unid. 300 RS 5,70 RS 4,560,00

98 Sonda de foley 2 vias n® 16 LABORIMPORT 50 MESES Unid. 900 RS 4.90 RS 3.920,00

99 Sonda de foley 2 vias n® 8 .ABOR IMPORT 50 MESES Jnid. 500 RS 5,75 RS 3.450,00

90 Sonda de foley 2 vias n®18 JíBOR IMPORT 60 MESES Jnid. 500 RS 4,80 RS 2.880,00

91 Sonda nasogastrica curta n® 10 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 500 RS 1,21 RS 726,00

92 Sonda nasogastrica curta n® 12 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 600 RS 1.21 RS 726,00

Sonda nasogastrica curta n® 14 MEDSONDA 60 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

94 Sonda nasogastrica curta n» 16 MEDSONDA 50 MESES Unid. 600 RS 1,21 RS 726,00

95 Sonda nasogastrica curta n® 8 MEDSONDA 50 MESES Jnid. 600 RS 1,18 RS 708,00

96 Sonda nasogastrica curta n®6 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 600 RS 1,18 RS 708,00

99 Sonda nasogastrica longa n®12 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 350 RS 1.69 RS 929,50

102 Sonda uretra! n® 03 MEDSONDA 60 MESES Jnid. 900 RS 1,22 RS 976,00

103 Sonda uretral n® 10 MEDSONDA 50 MESES Unid. 900 RS 1,22 RS 976,00

105 4baixador de língua c/ lOD unidades TALGE 60 MESES Pacote 600 RS 9,15 RS 5.490,00

106 4gulha descartável 13x3 c/100 unid. 3R0CARE 60 MESES Caixa 500 RS 13,70 RS 8.220.00

108
águiha descartável 20x5.5 cl 100
jnid.

'ROCARE 50 MESES Caixa 600 RS 13,90 RS 8.340,00

109
tgulha descartável 25x7. cl 100
jnid.

'ROCARE 50 MESES Caixa 750 RS 18,90 RS 14.175,00

113
Aparelho de pressão infantil cl
sstetoscopio

iNCOTERM 60 MESES Unid. 50 RS 144,00 RS 7.200,00

' irtO
Clorexidina 2%, degermante, 1.000
Tll.

RIO química 60 MESES Litro 360 RS 35,00 RS 12.600,00

115 Clorexidina 2% alcóolica llt RIO QUÍMICA 60 MESES Litro 360 RS 40,00 RS 14.400,00

117
Coletor de material perfurocortante
20 litros

5RANDÊSC 60 MESES Jnid. 500 RS 16,95 RS 10,170,00

118
Coletor de matéria! perfurocortante 3
itros

3RANDESC 60 MESES Jnid. 750 RS 4,86 RS 3.645.00

120

Coletor com tampa rosquiável
Tansparente para fezes e urina
jniversal70 ml

3B INDUSTRIA 60 MESES Jnd 7.500 RS 0,50 RS 3.750,00

125
iquipo macrogotas p/soro sem
njetor

SOLIOOR 50 MESES Unid. 19.000 RS 1,94 RS 36.860,00

128 Espátula de aires cl 100 unid. -ABOR IMPORT 50 MESES Pacote 550 RS 17,70 RS 9.735,00

129 =lxadorcitológicc. 100 ml. i/AGISPEC 50 MESES Frasco 320 RS 17,40 RS 5.568,00

133 <jt Medidor de Glicose ON CALL PLUS 60 MESES <it 195 RS 71,60 RS 13.962,00

136 <it papa NIcoIau grande completo COLPLAST 60 MESES Jnid, 5.000 RS 8,60 RS 51.600,00

138 <it Papa Niccíau pequeno completo <OLPLAST 50 MESES Unid. 7,500 RS 5,90 RS 44.250,00
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140 .âmina pl bisturi n». 11 LABOR IMPORT 50 MESES Caixa 60 RS 39.50 RS 2.370,00

141 .ãmlna pl bisturi no. 15 LABOR IMPORT 60 MESES Caixa 60 RS 40,30 RS 2.418,00

142 .ãmina p/bisturi n^. 21 JtBOR IMPORT 50 MESES Caixa 60 RS 40,30 Rs 2.418,00 . 'i/

145 .áminas de bisturi n" 24 LABOR IMPORT 60 MESES Caixa 100 RS 41.00 RS 4.100,00

146
.ençol de papel hospitalar em rolo
70cmx50cm

'LUMAX 60 MESES JNID, 750 RS 19,42 RS 14.565,00

148
.uva de procedimento extra peq., c/
100 unid.

'^EDIX 60 MESES Caixa 450 RS 37.10 RS 16.695,00

152
.uva de procedimento tam. M. d 100
jnid.

MEDIX 60 MESES Caixa SOO RS 32,75 RS 25,200,00

155 Máscara Simples descartável c/100 <E5TAL 60 MESES Caixa 750 RS 10,31 RS 7.732.50

156 máscara tripla descartável c/100 <ESTAL 60 MESES Caixa 750 RS 10,46 RS 7.845,00

157 ^ylon 0 c/ agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.691,00

158 *lylon 2-0 c/ agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19-691,00

1 Mylor 3.0 c/ agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 56,26 RS 19.591,00

160 Nylon 4.0 c/ agulha SHALOM 60 MESES Caixa 350 RS 0,05 RS 17,50

162 Dximetro de Pulso G-TECH 50 MESES Und 55 RS 155,50 RS 8,552,50

163 âeringa descartável 03 ml s/ agulha .ABOR IMPORT 60 MESES Unid, 45,500 RS 0.34 RS 15.470,00

166 Seringa descartável 03ml c/agulha LABOR IMPORT 50 MESES Unid, 41,000 RS 0,33 RS 13.530,00

169 Seringa descartável lOmI c/agulha LABORIMPORT 50 MESES Unid, 38,000 RS 0,67 RS 25.460,00

170 Seringa descartável 20 ml. s/ agulha. LABOR IMPORT 60 MESES Unid, 38,000 RS 1,03 RS 39.140,00

172 Termômetro clínico digital NCOTERM 60 MESES ünid. 350 RS 17,40 RS 6.090,00

173 Tiras p/ teste de glicose cx c/50 ON CALL PLUS 50 MESES Caixa 1.200 RS 54,15 RS 64.980,00

174 Compressa de gazes esteril pct c/10 BIOTEXTIL 60 MESES Pct 2.200 RS 0,89 RS 1.958,00

176
Esparadrapo impermeável 10 cm x
4,5 m

PROCITEX 60 MESES Rolo B?5 RS 15,35 RS 13.431,25

3lutaraldeldo 2% TIO química 50 MESES Galão 60 RS 80.61 RS 4.836,60

181 'apel grau cirúrgico 10 cm x 100 m MEOGAUZE 50 MESES Rolo as RS 110,00 RS 9,350,00

183 'apel grau cirúrgico 20 cm x 100 m MEOGAUZE 60 MESES Rolo 85 RS 167,00 RS 14.195,00

185 Papel grau cirúrgico 5x100 MEOGAUZE 60 MESES Rolo 40 RS 58,30 RS 2.332,00

186 'olitix 2 vias (multivias) - unid. SOLIDOR 60 MESES Unid, B.500 RS 1,50 RS 12.750,00

L87 .uva de Vinil P EMBRAMAC 60 MESES UNID. 1,200 RS 5,80 RS 6.960.00

188 .uva de Vinil M EMBRAMAC 60 MESES UNID. 1,200 RS 5,80 RS 6.960,00

189 Luva de Vinil G EMBRAMAC 60 MESES UNID, 1,500 RS 5,70 RS 8,550,00

190 .uva Nitrilica P 3ESCARPACK 50 MESES UNID, 1,600 RS 37,90 RS 60.640,00

192 Luva Nitrilica M DESCARPACK 60 MESES UNID, 600 RS 34,80 RS 17.400,00

L93 .uva Nitrilica G DÊ5CARPACK 60 MESES UNID. 1.600 RS 34,80 RS 55.680,00

195 Gaze 7,5 X 7,5 13 Fios com 500 und TEAL MINAS 60 MESES 'CT 750 RS 19,85 RS 14.887,50
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196 Gaze 7,5 X 7,5 11 Fios comSOG und REAL MINAS 60 MESES Pct 2.250 RS 2,95 RS 6.637,50

202
Ambroxol xarope pediatrico, 15 mg/
S ml, 100 ml.

FARMACE 24 MESES VD 3.750 Rs 4,40 RS 16.500,00

203 Ampicilina 250 mg/5 ml,60 ml PRATTl 24 MESES VD 5.000 RS 10,90 RS 54.500.00

205 Ampictiina 500 mg PRATTl 24 MESES CMP 21.250 RS 0,82 RS 17.425,00

207
Sromldrato de fenoterol gotas, 20
7ll.

PRATD 24 MESES FRS 1.350 RS 16,70 RS 22,545,00

209 3romoprlda gotas, 20 ml. ACHE 24 MESES FRS 1.800 RS 4,05 RS 7.290,00

210 Cetoconazol 200 mg CMP PRATTl 24 MESES CMP 75,000 RS 0.52 RS 39.000,00

212 Celoconazol creme SOBRAL 24 MESES TB 2.125 RS 8,30 RS 17.537,50

213 Cetoconazol shampoo SOBRAL 24 MESES VD 450 RS 16.60 RS 7.470,00

215 CImetIdina 200 mg, CMP 'RATTl 24 MESES CMP 18.250 RS 0,69 RS 12.592,50

216 Cinarizina 25 mg *ÍOVA química 24 MESES CMP 45.000 RS 0,53 RS 23.850,00

219 Complexo B gotas de 20 ml. 3ELFAR 24 MESES ^/D 4.500 RS 2,45 RS 11.025,00

221 Dlclofenaco resinato gotas »RAm 24 MESES VD 4.6SO RS 5.45 RS 25.342,50

-> Oiclofenaco de potássio 50 mg, CMP GEOLAB 24 MESES CMP 16.000 RS 0,21 RS 3.360,00

224 Olclofenaco de sódio 50 mg. CMP GMED 24 MESES CMP B7,500 RS 0.11 RS 9.625,00

227 Oipirona 500 mg, CMP 3RATTI 24 MESES CMP 50.000 RS 0,27 RS 13.500,00

231
'íeomlcina + badtracina 0,5%, c/10

9-
âOBRAL 24 MESES BIS 13.000 Rs 4,30 RS 55.900,00

233
^istatina creme vaginal 250.000 Ul.
50 gr.

PRATTl 24 MESES BIS 2,050 RS 9,40 RS 19.270,00

236 secnidazol Ig. CMP i/ITAMEDlC 24 MESES CMP 16.500 RS 2,85 RS 47.025,00

239 4AS 100 mg. comp. E.M.S. 24 MESES Comp, 110.000 RS 0.09 RS 9,900.00

241 4cido ascorbico gotas MEDQUIMICA 24 MESES Vidro 4.500 RS 3.90 RS 17.550,00

242 4ddo fólico 5 mg. comp. NEO QUÍMICA 24 MESES Comp. 95.000 RS 0,09 RS 8,550,00

245
ámoxicilina pó p/susp oral 50mg/ml
d 60 ml.

PRATTl 24 MESES Frasco 4.000 RS 10,25 RS 41,000,00

246 Amoxicilina 500 mg, comp. »RATTi 24 MESES Comp. 65.000 RS 0,62 RS 40.300.00

mà Azitromicina 500 mg, comp. 5AND0Z 24 MESES Comp. 12.750 RS 1,75 RS 22.312,50

249
4zitromicína pó p/ suspensão oral
SOOmg

E.M.S, 24 MESES Vidre 3.500 RS 16,10 RS 56.350,00

250 Captopril 25 mg, comp. 'RATTl 24 MESES Comp. 350.000 RS 0,09 RS 31.500,00

252 Cefalexina 500 mg, caps. TEUTO 24 MESES Comp. 18.750 RS 1,05 RS 19,687,50

259
Dexametasona eiixir 0,lg/mLc/100
Tll

'ARMACE 24 MESES Vidro 2.250 RS 5,78 RS 13.005,00

260
Dexclorfeniramina, maleato. comp.
2mg

3RAINFARMA 24 MESES Comp. 7.500 RS 0,11 RS 825,00

267 Dlpirona 500 mg c/ 500 comprimidos 'RATn 24 MESES Comp. 175,000 RS 0,22 RS 38.500,00

270
rnalapril, maleato de 5mg comp. Cx
:/500

CIMED 24 MESES Comp. 100.000 RS 0,09 RS 9.000,00

271
=luconazol 150 mg, caixa c/500
comprimidos

CIMED 24 MESES Comp. 30,000 RS 1,20 RS 36,000,00

276 lodeto de potássio 100 ml SOBRAL 24 MESES frs 4.200 RS 5.29 RS 22.218,00

277 buprofeno, comprimido 300 mg MÜLTILAB 24 MESES Comp. 120.000 RS 0.29 RS 34.800,00
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287 Metfonnína. cloridrato. 500mg comp. PRATTI 24 MESES Comp. 91.250 RS 0.24 RS 21,900,00

289 Metformina. cloridrato, SSOmg comp.PftAm 24 MESES Comp. 92.500 RS 0,26 RS 24,050,0Cr<.o^ '

291 Metoclopramida gotas 10 ml BELfAR 24 MESES Frasco 9,500 RS 1,90 RS 18.050,00 Y ?

296
Metronidazo! 5% creme vaginal c/ 40

gr.
SOBRAL 24 MESES Bisnaga 1.550 RS 13,45 RS 20.847.50

297 MIconazol, loção 2% c/ 30 ml CIMED 24 MESES Frasco 4.2C0 RS 5,26 RS 22.092,00

300 Neomicina + bacitracina 0,5%/lOg SOBRAL 24 MESES Bisnaga 5,600 RS 3,95 RS 22,120.00

301 NImcsulida 100 mg CIMED 24 MESES Comp. 55.000 RS 0,21 RS 13.650,00

302 ^Imesulida gotas CIMED 24 MESES \/idro 4,500 RS 4,57 RS 20.565,00

303 NIstatina creme vaginal bisnaga 'RATH 24 MESES Bisnaga 5.500 RS 0,29 RS 1.595,00

304
"^istatina susp. Oral 100.000 Ul/ml c/
30ml.

PRAin 24 MESES Frasco 5.200 RS 8,73 RS 54.126,00

■0
'enicilína bcnzatina po pi susp. Inj.
500.000 Ul, amp.

rEUTO 24 MESES Fras-amf 2.500 RS 17,80 RS 44.500.00

313 'rednisona 20 mg, comp. 'RATTl 24 MESES Comp. 58.000 RS 0,21 RS 12.180.00

316
Sais pl reidratação oral po p/ sol.
Oral

3RATTI 24 MESES Envelop 29.000 RS 1,30 RS 37,700,00

326 Ácido ascórblco Ig, InJ. Amp. 5 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 6,675 RS 4.30 RS 28.702,50

329
Água para injeção 250 ml, sistema
fechado.

•ARMACE 24 MESES Vidro 3.800 RS 8,48 RS 32,224,00

331 Amínoftlina lOOmg, comp. HIPOUBOR 24 MESES Comp. 26.000 RS 0,41 RS 10.660,00

332 Amirrofilina 24mg/ml ínjet.lOmi =ARMACE 24 MESES Ampola 7.200 RS 3.23 RS 23.256,00

334 Ampicilina 500 mg. comp. PRATTI 24 MESES Comp. 36.500 Rs 0,86 RS 31.390,00

335 Atropina 0,25 mg, amp. 1 ml. FARMACE 24 MESES Ampola 15.000 RS 2,20 RS 33.000,00

336 Bicarbonato de sódio 8.4% 10 ml =ARMACE 24 MESES Ampola 12.500 RS 1,80 RS 22.500,00

Bromoprida injetável, 5 mg/ml, amp.
2 ml.

HIPOLABOR 24 MESES Ampola 2,500 RS 6,30 RS 15.750,00

338 Bromoprida 4mg/ml 20 ml golas ACHE 24 MESES Frasco 350 RS 4,27 RS 3.629,50

340
Butilbrometo de escopolamina +
dipirona sódica 20 ml gotas =ARMACE 24 MESES ^rasco 1.625 RS 14.49 RS 23.546,25

344
Butilbrometo de escopolamina
20mg/ml 1 mil •ARMACE 24 MESES Ampola 2,650 RS 2.98 RS 7,897,00

345 Cedilanide 2 ml - 0,2 mg /ml U. OUIMICA 24 MESES Ampola l.OCO RS 3,68 RS 3,680,00

352 Cimetidina 200mg caixa c/ 500 comp 5RATT1 24 MESES CX 100 RS 259.00 R$ 25.900,00

353 linarizina 25mg. comp. ^OVA OUIMICA 24 MESES Comp. 3.000 RS 0,49 RS 1.470,00

354 Cinarizina 75mg, comp. 'JOVA OUIMICA 24 MESES Comp. 3.OC0 RS 0,76 RS 2.280,00

356 Ciprofloxacino 200mg injet. c/100 ml ■1, ISTAR 24 MESES -rasco 462 RS 8,70 RS 4,019,40

359
Cloreto de sodio 10 %. inj. Amp. 10
ml. ^ARMACE 24 MESES Ampola j.OOO RS 1,22 RS 6.100,00

360
Cloridrato de bupivacaína pesada •
»ml steriie pack HIPOLABOR 24 MESES Ampola LODO RS 15,90 R$ 15.900,00
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361
Cloridrato de ciproftoxacino comp.
500 mg

PRATTl 24 MESES Comp. 4.500 RS 0.49 RS 2.205,00

364
Deslanosideo injetável 0.4mg/2ml,
amp. 2 ml.

U. QUÍMICA 24 MESES Ampola 140 RS 2,95 RS 413,00

365
Dexametasons 2mg/ml, inj. Amp. 1
ml.

HIPOLABOR 24 MESES Ampola B.OOD Rí 2,95 RS 23.600,00

369
Diclofenaco de potássio 75mg/3ml,
nj, Amp. 3 ml.

TEUTO 24 MESES Ampola 5.500 RS 5,95 RS 32.725,00

376 Efortil 1 ml 10 mg/ml UNIÃO química 24 MESES Ampola 1.750 RS 4.29 RS 7,507,50

378 =urosemida 20 mg/ 2 ml, amp, 2 ml. TEUTO 24 MESES Ampola 9.500 RS 4.43 RS 42.085,00

379
Qentamicina 10 mg/ml. inj. Amp. 1
nl.

5ANT1SA 24 MESES Ampola 5.500 RS 3.11 RS 20.215,00

381
Gentamicina 40mg/ml, inj, Amp. 1
ml.

SANTISA 24 MESES Ampola 5.500 RS 3,65 RS 23.725,00

382
Gentamicina 80mg/2ml, inj. Amp. 2
•nl.

SANTISA 24 MESES Ampola 5.000 RS 3.95 RS 23.700,00

383 Glicose 25%, amp. 10 ml. =ARMACE 24 MESES Ampola 7.500 RS 1,18 RS 8.850,00

4 Glicose 50% amp. 10 ml. =ARMACE 24 MESES Ampola 3.500 RS 1,30 RS 11.050,00

386 Hidrocortisona 100 mg, inj. 3LAU 24 MESES Ampola 4.200 RS 5,60 RS 27.720,00

392 'Joradrenallna 8 mg/4 ml JNIAO química 24 MESES Ampola 3.500 RS 8.45 RS 23.575,00

393 Dxacilina Ig 3LAU 24 MESES Ampola 3.500 RS 3,45 RS 12.075,00

395 fenicilina benzatina 400.000 Ui reuTo 24 MESES Ampola 3.200 RS 7,80 RS 24.960,00

400 ^iracetan 1 gr. inj. Amp, 5 ml. 5AN0FI 24 MESES Ampola 3.500 RS 5.95 RS 20.825,00

402
3oi. de Manltol 20% 250ml sistema
'echado

=RESEN1US 24 MESES Frasco 140 RS 14,15 RS 1.981,00

405
ãoro fisiológico 0,9%. 250 ml,
sistema fechado.

=RESENIUS 24 MESES Frasco B.250 Rs 11,60 RS 95.700,00

406
ãoro fisiológico 0.9%, 250 ml,
sistema fechado.

FRESENIU5 24 MESES Frasco 2.750 RS 11,60 RS 31.900,00

407
3oro fisiológico C.9%, 500 mL,
sistema fechado.

FRESENIUS 24 MESES Frasco 26.250 RS 14,20 RS 372.750,00

YÍ9 Soro glicofisiologico c/ 500 ml
sistema fechado

FRESENIUS 24 MESES Frasco 6.375 RS 15,33 RS 97,728,75

410
Soro glicofisiologico Cl SOO ml
sistema fechado

=RESENIUS 24 MESES "^rasco 2.125 RS 8,53 RS 18.126,25

412
Soro glicosado 5% 250 ml, sistema
fechado.

=RESENIU5 24 MESES Frasco 3.000 RS 10,95 RS 32,850,00

417
Soro ringer simples 500 ml, sistema
fechado.

•ARMACE 24 MESES Frasco 2.200 RS 14,85 RS 32.670,00

418
Suifadiazina de prata 1% pomada
300 g

'RATTI 24 MESES Potes 350 RS 71.30 RS 24,955,00

R$ 3.911.648,50

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.

Oelcimar Santos da Silva
'residente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

DUTRAFARI4A HOSPITALAR LTDA o CNPJ;
97.404.989/0001-48

Sr. NIcanorJales Neto
tq nS: 1607889 SSP - Pi CPF n»: 7S3.262.C53-00.

SrA SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA RG N» 055666252015-3/SESP-MA CPF N» 438.068.483-00
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

ILAIitJ UlülIAlMÉNIt
www.famem.org.br 139/214



Uifhtu Uh ,

DOS municípios
SáO LUiS, SEXTA • 12 DE MAIO DE 2023 ' ANO XVII - N9 3100

ISSN 2763-860X

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 011/2023 - CPL/PMC

Código identificador: 5d42beec396078eea843d4eb.

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA • DO(S) LOCAL(IS) E PR ENTREGA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 - CPL/PMC

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2023, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob 0 CNPJ n°

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, • 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep, n°

65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto

Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa
abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei Federai n^ 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de setembro de 2019.

Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
^^uiamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto
Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações, aplicando substdiariamente a Lei Federal ns a.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis
ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de
preços para futura aquisição de medicamentos e insumos
hospitalares, para atender a demanda dois) Órgáo(s) Participante(5).
especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 05/2023 -
CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo

n» 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
•dendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

"^•Vm suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e

representantets) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único • A|sl empresa(s) detentora<s)/consignataria(sl desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação eccnômico-financeira iniciai deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedoríes), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente Justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro • Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.
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CLÁUSULA NONA • DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

a Ata de Registro de Preços e/ou ContratoJppdeffsCT assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
lermos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 67 da Lei
8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTlCiPANTEfSl ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

"^^ágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(sl Fornecedorles) será(ão) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR. íacultando-se à este. neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^fi^rágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N9 XXXy2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Colinas - MA, 08 de maio de 2023.
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e
insumos hospitalares.

Este documento integra a Ata de Registra de Preços n» 011/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LIcrTAÇÂO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE -
SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referència.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n® 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencionai ainda que

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
01.09.0203.001/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9
01.09.0203.001/2021

Ref. Contrato n» 01.09.0203.001/2021. Processo Administrativo n«
2023.0502.001/2023 - SEMAFIN. Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANO COM
ESTRUTURAÇÃO DE PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS, ATUALIZAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. IMPLEMENTAÇÃO DE E-SOCIAL. INFORMAÇÕES DE
PORTAIS E PROCESSAMENTO DE PAGAMENTO PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO OE
DOM PEDRO/MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses e acréscimo do valor inicialmente pactuado. Valor do aditivo: R$
12.000.00 (doze mil reais), perfazendo o valor global Dnai de R$
60.000,00 (sessenta mil reais). CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA, Inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por
Intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: FORTH CONSULTORIA E
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 69.d24.927/0001-55.
Data das assinaturas: 11 de maio de 2023. Assinaturas: SÔNIA LÚCIA
LOPES FEITOSA MACHADO - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DILSON CARLOS FRANCO SANTOS,
Representante Legal.

Publicado par: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (dent/ficador a33m427197a2f643f84fb41238el76

PORTARIA 216/2023 - GAB/PREFEÍTO

PORTARIA N° 216/2023 • GAB/PREFEUO

Dispõe sobre a Exoneração a Pedido do Secretário Adjunto da
Secretaria de Transportes dá outras providências

no uso de suas
II da Lei Orgânica

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO,
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art l» - Exonerar a pedido o Sr. GEOVANI ALVES VALÊNCIO, CPF n».
077.045.364-35 do cargo de Motorista, com as atribuições previstas na
Lei de Estrutura do Município.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEÍTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA,
03 de MAIO de 2023.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 00d28abb75ca0995eec7b2f3fd481bb4
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